
 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2974/2020 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2020 

REGISTRO DE PREÇOS 

  

A Prefeitura Municipal de Serrinha, Estado da Bahia,  no uso de suas atribuições legais, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, para registro de 
preços na modalidade de “PREGÃO, na forma ELETRÔNICA”, com critério de julgamento do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa “ABERTO” nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 
2013,  da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro 
de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital.  
  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:00h do 19/08/2020 às 08:59:00h do dia 31/08/2020, 
JULGAMENTO PROPOSTAS: Das 09:00h às 12:00h do dia 31/08/2020 
DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 13:00 do dia 31/08/2020 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 
 
1. OBJETO: 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de material penso, saneantes e soluções 
destinado aos diversos setores da Saúde no Município de Serrinha/BA. 

 
1.1. Compõem este Edital os Anexos:  
  
Compõem este Edital os Anexos:  
 
ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO  
ANEXO 1A - ORÇAMENTO BASICO DA ADMINISTRAÇÃO 
ANEXO 02 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO  
ANEXO 03 - MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL  
ANEXO 04 - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL (A E B)  
ANEXO 05 - DECLARAÇÃO CONJUNTA 
ANEXO 06 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL/ MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
ANEXO 07 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
ANEXO 08 - MINUTA DO CONTRATO 
 
  

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

2.1 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões.    

2.2 Gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa 
de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).   
 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO:  

3.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa.   

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:  

http://www.bll.org.br/
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4.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.  

4.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 
por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.  

4.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. Não poderá 
participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.  

4.4 O licitante deverá estar credenciado, através da corretora de mercadorias associada à Bolsa de 
Licitações e Leilões por ela indicada, junto à respectiva CRO - Central Regional de Operações da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas.  

4.5 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:  

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu 
operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no 
pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões (ANEXO 04)  

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões 
(ANEXO 04) e; 

c) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 
que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização 
dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL 
– Bolsa de Licitações e Leilões, Anexo 04 
4.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 
no Anexo 06 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 
ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto consoante com 
o modelo do Anexo 1, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate 
Art. 44 e 45 da LC 123/2006.   
 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:  
5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 
as seguintes atribuições:  

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

c) Abrir as propostas de preços;  

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;  

e) Desclassificar propostas indicando os motivos;  

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;  

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  

h) Declarar o vencedor;  

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

j) Elaborar a ata da sessão;  

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;  

l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação.  
 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES:  

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.   

5.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por 
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meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa.  

5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 
De Licitações e Leilões.  

5.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa De Licitações 
e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros.  

5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
PARTICIPAÇÃO:  

5.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada 
data e horário limite estabelecido.    

5.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante;  

5.10 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4611 e 3091-9654, ou 
através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  
  
ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES:  

5.11 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na 
forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar 
a aceitabilidade das propostas.  

5.12 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

5.13 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema.  

5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

5.15 Não serão aceitas propostas com valores superiores ao máximo fixado no Edital 
(REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO DO ITEM). O descumprimento desse requisito implicará na 
desclassificação do licitante;  

5.16 Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances;  

5.17 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes.  

5.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na 
Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 
realizados.   

5.19 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na 
Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da 
reabertura da sessão.  

5.20 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 
conforme regulamentação do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.  

5.21 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.  

5.22 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.  

5.23 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente.  

5.24 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço.  
5.25. Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo 
de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa 
frustrada por falta de tempo hábil.   
5.26 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor.  
5.27. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública.  
§ 1º A etapa de que trata o item 5.27 será encerrada com a abertura da sessão pública.  
§ 2º Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sicaf; 
e de sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, quando 
a licitação for realizada por esses entes federativos, assegurado aos demais licitantes o direito de 
acesso aos dados constantes dos sistemas.  
§ 3º O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos 
do disposto no item 5.27, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
§ 4º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.  
§ 5º A falsidade da declaração de que trata o § 4º sujeitará o licitante às sanções prevista neste edital.  
§ 6º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
§ 7º Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado 
o disposto no item 5.27, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente 
após os procedimentos de que trata o item 5.28.  
§ 8º Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances.  
§ 9º Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 
após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2º do item 5.28.  
5.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.  
§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
 § 2º O instrumento convocatório estabelece o prazo máximo de 4 horas, contado da solicitação do 
pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o item 5.28.  



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

5.29. Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 5.28, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo § 2º do item 5.28, 
e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Anexo 
02.  
5.30 Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser encaminhados em 
originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
sessão pública virtual, (salvo, quem dispor de certificado digital) juntamente com a proposta de 
preços corrigida, para o seguinte endereço:  
    
PREFEITURA MUNICIPAL SERRINHA   
Endereço: Rua Macário Ferreira, n° 517 – Centro – Serrinha/Ba – CEP 48.700-000  
A/C Pregoeiro: Emerson Rosa dos Santos  
E-mail: pregoeiroserrinhaba@gmail.com 
Fone: (75) 3261-8500 ramal: 2122   
 
5.31 A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o 
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 5.30.   
5.32 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, 
acarretará nas sanções previstas no item 12, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa 
que apresentou a proposta ou o lance subsequente.  
5.33 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro 
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.  
5.34 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a contratação.  
5.35 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.  
5.36 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, 
o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá 
o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido 
pela administração pública.   

6. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO:  
6.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas 
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances.  
6.2 No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo 
próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados, a não inserção de 
arquivos ou informações contendo as especificações e marcas dos serviços e/ou produtos neste 
campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para 
classificação da proposta. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no 
ANEXO 01 e 03.  
6.3 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do 
Pregão.  
6.4 Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal sob pena 
do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o 
desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006.   
6.5 As propostas deverão ser formuladas em formato texto (Word), planilha(Excel) e Adobe Reader 
9.0, para Sistema Operacional Microsoft Windows XP – Office Premium 2000. As propostas 
cadastradas e que não puderem ser “abertas” pelo Sistema Operacional Microsoft Windows XP – 
Office Premium 2000 e posteriormente lidas e analisadas serão desclassificadas.  
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7. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO:  
7.1 A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) 
valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última 
assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem 
concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência 
de conta bancária, no prazo estipulado no item 5.30, deste Edital.  
 
 Na proposta escrita, deverá conter:   

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou 
destacados;  

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das 
propostas virtuais;  

c) Especificação e/marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas 
que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 e 03, deste 
Edital e; d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.  

7.2 O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no 
endereço indicado no Anexo 02.  

7.3 Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 
inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital.  

7.4 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 
em vigor.   

8. GARANTIA:  

8.1 A garantia deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, a contar do recebimento definitivo dos 
materiais pelo Município SERRINHA.     

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:                                                                                   

9.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observado o prazo 
para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 
demais condições definidas neste Edital.   

9.2 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:  
9.2.1 Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) 
superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:  

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo 
sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos 
após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do 
pregão.  

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 9.2.1, o sistema realizará um sorteio 
eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar 
melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”.   

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na 
forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito.  
9.2.2 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.2.1, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos 
requisitos de habilitação.  

9.3 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e 
decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.  



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

9.4 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao Edital.  

9.5 Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.31 e 5.32 deste Edital, o Pregoeiro poderá 
negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.  

9.6 De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes.  

9.7 Deverá ser emitida pelo sistema eletrônico de pregão a COV-Confirmação de Venda, contendo 
as qualificações e especificações técnicas detalhadas do objeto ofertado.   

10. HABILITAÇÃO: Conforme ANEXO 02.   

11. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS:  

11.1 Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente.  

11.2 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer 
interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório  

11.3 O pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 02 (dois) dias uteis, contado da data do 
recebimento da impugnação, procedendo aos encaminhamentos necessários.  

11.4 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame.  

11.5 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá 
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas 
razões, sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, 
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente.  

11.6 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.  

11.7 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.  

11.8 Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.  

11.9 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
As Impugnações, Esclarecimentos e os recursos deverão ser protocolados no setor de Protocolos da 
Prefeitura Municipal de Serrinha, no endereço: Rua Macário Ferreira, 517 – Centro – Serrinha – Cep: 
48.700-000, esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso 
e assinatura do representante legal para que possa ser anexada no processo - Junto com este 
documento original, deverá ser enviado também uma cópia  por e-mail  ( e-mail do pregoeiro indicado 
na pg. 05 do edital ) para que seja possível a publicação on-line das razões do recurso interposto e a 
decisão cabida à este.   

12. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste Edital ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 
legais:  

- advertência;  

- 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre 
o valor correspondente à parte inadimplida;  

- O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias 
corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado;  

- 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula contratual, exceto prazo de entrega;  

- Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras 
sanções cabíveis. - a multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de 
cobrança administrativa ou judicial.  



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

12.1.1 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.   

13. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO:  
PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO:  

13.1. Após a homologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada, através da devida 
nota de empenho e da NSF (Nota de Solicitação de Fornecimento), para no prazo de até 05 (cinco) 
dias, entregar o mesmo desta licitação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no item 12, deste Edital.   

13.2. O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, 
podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificação não atenda ao que foi licitado e às condições 
de recebimento e aceitação do (s) produto (s) constantes do anexo 01 deste edital, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sem ônus para o Município, sob pena 
de suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente.   

14. PAGAMENTO:  
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega das peças com as suas devidas 
conferências com a apresentação da respectiva fatura, mediante depósito em nome da empresa 
vencedora em conta-corrente devidamente identificada.  
14.1 - Vencido o prazo estabelecido acima e não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos 
com base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em 
observância ao que dispõe o artigo 40, inciso XIV, alínea "c", e 55, inciso III, da Lei Federal nº' 8.666, 
de 1993, com suas alterações posteriores, ficando suspensos por 01 (um) ano quaisquer reajustes de 
preços.   

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO   
15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato.  

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista no contrato; (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
15.1.1 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo.  
15.1.2 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, 
na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.   

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

16.1 - Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:   
Somente haverá previsão dos recursos orçamentários necessários para o exercício de 2020, com a 
indicação das rubricas, no momento da elaboração do contrato ou empenho, devido a adoção do 
sistema de registro de preços;  

17 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
17.1 – A vigência do contrato será de 12 meses.   

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES:  

18.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

18.2  Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

18.3 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o § 1º fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o 
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata 
de registro de preços.  

18.4 O estudo de que trata o § 2º, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal 
AS Prefeitura de Serrinha;  

18.5 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

18.6 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

18.7 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem.  

18.8 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 

18.9 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS:  

19.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura 
Municipal SERRINHA, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de 
fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
O MUNICÍPIO SERRINHA/BA poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento 
das propostas ou para sua abertura.  

19.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

19.3 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

19.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.  

19.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta.  

19.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 
e a segurança da contratação.  

19.7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 
Diário Oficial Eletrônico do Município.  

19.8 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.  

19.9 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital.  

19.10 Não cabe à BLL - Bolsa de Licitações e Leiloes qualquer responsabilidade pelas obrigações 
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega 
dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.  

19.11 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 
o foro da Comarca de Serrinha, do Estado da Bahia, considerado aquele a que está vinculado o 
Pregoeiro.  

19.12 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário das 08:00 às 14:00 
horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal SERRINHA Estado do 
Paraná, no endereço: Rua Macário Ferreira, Centro, Serrinha, CEP 48.700-000, para melhores 
esclarecimentos.  

19.13 A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos 
autos da licitação e não será devolvida ao proponente.  

19.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário.  

19.15 O valor máximo do presente certame será o estipulado conforme Anexo I – Termo de 
referência. 

19.16 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente.  
 

  Serrinha - BA, 14 de agosto de 2020.   

 

Emerson Rosa dos Santos 
Pregoeiro 

Portaria 389/2020 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

ANEXO 01  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – OBJETO: 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de material penso, saneantes e 

soluções destinado aos diversos setores da Saúde no Município de Serrinha/BA. 

2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

     Para futura e eventual aquisição deste objeto se justifica face, ao interesse 

público presente na necessidade da utilização de material penso, saneantes e soluções 

pela Secretaria Municipal de Saúde desta Administração Pública Municipal, no 

atendimento aos pacientes em seus vários modelos de atuação como Psf, Upa, Samu, Lacen, 

Caps e Hospital Municipal de Serrinha/BA, proporcionando melhor qualidade de vida aos 

munícipes. 

3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

3.1 – Poderão participar do presente objeto as empresas 

a) legalmente constituídas; 

b) devidamente registradas no ramo de atividade pertinente ao objeto da licitação;  

c) que tenham manifestado interesse em participar do presente certame; 

4. DOS PRAZOS, ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 

Após emissão das competente (s) nota (s) de empenho e ordem de compra em favor da (s) 

contratada (s), a Secretária de Saúde expedirá, estabelecendo quanto à entrega parcial 

ou total dos materiais empenhados. 

O prazo para efetivação da entrega dos produtos não poderá ser superior a 5 (cinco) 

dias, a contar do recebimento solicitação de fornecimento devidamente assinada. 

Os materiais deverão ter validade mínima de no mínimo 06 (seis) meses, a contar da 

efetiva entrega, sob pena de devolução. 

Os materiais entregues deverão ser da mesma marca e fabricante ofertados na proposta 

comercial. 

Caso os materiais fornecidos não correspondam às especificações no Edital e seus 

anexos, bem como a proposta apresentada, a contratada vencedora deverá promover sua 

substituição, dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 

notificação escrita da Administração, não gerando qualquer ônus para a Municipalidade, 

sem prejuízo de aplicação das penalidades cabíveis. 

O recebimento não exclui a responsabilidade do fornecedor e/ou fabricante pela 

qualidade e garantia do material/equipamento. 

5 – Para a realização do serviço acima relacionado, será de responsabilidade da 

Contratada:  

A). Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 

indicados pela contratante, em estrita observância das especificações 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia;  

B) Encarregar-se de todos os custos e demais necessidades pertinentes à entrega dos 

itens, assegurando que estes cheguem em conformidades com as especificações técnicas 

conforme ordem de fornecimento, inclusive responsabilizando-se pelos vícios e danos 

decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

C). Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado 

no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

D) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

E). Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

F). Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

G). Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

H)  . Somente serão recebidos itens acompanhados das notas fiscais dos mesmos para 

conferência e posterior atestado de recebimento.  

I) O fornecedor deverá atentar-se aos prazos estabelecidos para entrega dos produtos 

referente a este processo administrativo que são de 05 dias, à contar do recebimento 

da ordem de fornecimento, as entregas poderão ser realizadas de podendo este ser 

notificado e penalizado caso exceda o limite do prazo, ou realize entrega parcial dos 

produtos sem prévia comunicação formalizada expondo motivos para atrasos ou entrega 

parcial, ficando ao poder público o poder de acatar ou não tais justificativas. 

J) O fornecedor deverá atentar-se ao prazo de até 30 dias para pagamento de faturas 

emitidas, não podendo este justificar não entrega, atrasos, dificuldades, ou entregas 

parciais por motivos de não pagamento de notas fiscais faturadas dentro deste período.  

K). Acompanhar as publicações em Diário oficial do Município, assegurando que toda e 

qualquer notificação seja de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de 

notificação à endereço eletrônico e ou físico.  

L). Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

6- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

A). Efetuar o pagamento na forma e no prazo convencionado no edital. 

B). Caberá a Secretaria de Saúde, gestora do contrato pactuado, a responsabilidade de 

gerenciar os materiais entregues, fiscalizando e atestando a qualidade dos mesmos, 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

através de conferencia e verificação por servidores especialmente designados para tal 

finalidade, ou até mesmo contratação de empresa ou técnico especializado no ramo 

proposto no objeto desse ato convocatório. 

C). Fazer as indicações, com quantidades e locais, dos materiais a serem fornecidos 

com precisão e antecedência. 

7 – INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

7.1 – TABELA DESCRITIVO LOTES 

LOTE 01 - COTA PRINCIPAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

1 
Agulhas hipodérmicas 13mmX4,5mm. Embalado 

individualmente. Caixa com 100 unidades 
Cx 1500 

2 
Agulhas hipodérmicas 20mmX0,55mm. Embalado 

individualmente. Caixa com 100 unidades 
Cx 1500 

3 
Agulhas hipodérmicas 25mmX7mm. Embalado individualmente. 

Caixa com 100 unidades 
Cx 1500 

4 
Agulhas hipodérmicas 25mmX8mm. Embalado. Individualmente. 

Caixa com 100 unidades 
Cx 1500 

5 
Agulhas hipodérmicas 30mmX7mm. Embalado individualmente.  

Caixa com 100 unidades 
Cx 1500 

6 
Agulhas hipodérmicas 30mmX8mm. Embalado individualmente. 

Caixa com 100 unidades 
Cx 1500 

7 
Agulhas hipodérmicas 40mmX1,12mm. Embalado 

individualmente. Caixa com 100 unidades 
Cx 1500 

8 

 Caixa Coletora para material perfuro cortante, com capacidade 

para 7 LITROS, com reforço interno, rígido, incluindo saco 

plástico tipo sacola ou braço interno impermeabilizado para 

vazamento, sistema de abertura e fechamento prático, segurança 

de manuseio, impermeabilidade, proteção contra umidade, 

instrução de montagem. Embalagem com 10und 

Cx 400 

9 

 Caixa Coletora para material perfuro cortante, com capacidade 

para 13 LITROS, com reforço interno, rígido, incluindo saco 

plástico tipo sacola ou braço interno impermeabilizado para 

vazamento, sistema de abertura e fechamento prático, segurança 

de manuseio, impermeabilidade, proteção contra umidade, 

instrução de montagem. Embalagem com 10und 

Cx 400 

10 

Caixa Coletora para material perfuro cortante, com capacidade 

para 20 LITROS, com reforço interno, rígido, incluindo saco 

plastico tipo sacola ou braço interno impermeabilizado para 

vazamento, sistema de abertura e fechamento prático, segurança 

de manuseio, impermeabilidade, proteção contra umidade, 

instrução de montagem. Embalagem com 10und 

Cx 400 

11 

CATETER, intravenoso (Gelco), nº 14, de uso unico, estéril, 

descartável, constituído por agulha, com protetor de agulha, 

conector luer lock, translucido, codificado em cores de acordo 

com NBR ISSO 10555-5. 

Und 3000 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

12 

CATETER, intravenoso (Gelco), nº 16, de uso unico, estéril, 

descartável, constituído por agulha, com protetor de agulha, 

conector luer lock, translucido, codificado em cores de acordo 

com NBR ISSO 10555-5. 

Und 3000 

13 

CATETER, intravenoso (Gelco), nº 18, de uso unico, estéril, 

descartável, constituído por agulha, com protetor de agulha, 

conector luer lock, translucido, codificado em cores de acordo 

com NBR ISSO 10555-5. 

Und 3000 

14 

CATETER, intravenoso (Gelco), nº 20, de uso unico, estéril, 

descartável, constituído por agulha, com protetor de agulha, 

conector luer lock, translucido, codificado em cores de acordo 

com NBR ISSO 10555-5. 

Und 8000 

15 

CATETER, intravenoso (Gelco), nº 22, de uso unico, estéril, 

descartável, constituído por agulha, com protetor de agulha, 

conector luer lock, translucido, codificado em cores de acordo 

com NBR ISSO 10555-5. 

Und 8000 

16 

CATETER, intravenoso (Gelco), nº 24, de uso unico, estéril, 

descartável, constituído por agulha, com protetor de agulha, 

conector luer lock, translucido, codificado em cores de acordo 

com NBR ISSO 10555-5. 

Und 8000 

VALOR TOTAL DO LOTE 1====================================> 

LOTE 02 - COTA RESERVADA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

1 
Abaixador de Língua de madeira, descartável, embalado em 

pacote com 100 peças. 
Pct 1000 

2 
Almotolia, na cor branco transparente, com tampa de rosca para 

vedação, protetor da tampa conjugado, capacidade para 250 ml. 
Und 200 

3 
Almotolia, na cor branco transparente, com tampa de rosca para 

vedação, protetor da tampa conjugado, capacidade para 500 ml. 
Und 200 

4 
Almotolia, âmbar, com tampa de rosca para vedação, protetor da 

tampa conjugado, capacidade para 250 ml. 
Und 200 

5 
Almotolia, âmbar, com tampa de rosca para vedação, protetor da 

tampa conjugado, capacidade para 500 ml. 
Und 200 

6 
Avental. Descartável, na cor branco, manga longa, tamanho 

único. Pacote com 10unidade. 
Pct 20000 

7 

Bobina para esterilização 10 cm X 100mt, Na embalagem deverá 

estar impresso dados de identificacao, tipo de esterilização, 

procedencia, data de fabricação, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

Und 300 

8 

Bobina para esterilização 15 mm X 100mt, Na embalagem deverá 

estar impresso dados de identificacao, tipo de esterilização, 

procedencia, data de fabricação, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

Und 300 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

9 

Bobina para esterilização 20 cmX100mt. Na embalagem deverá 

estar impresso dados de identificacao, tipo de esterilização, 

procedencia, data de fabricação, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

Und 300 

10 

Bobina para esterilização 30 cmX 100mt.Na embalagem deverá 

estar impresso dados de identificacao, tipo de esterilização, 

procedencia, data de fabricação, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

Und 100 

11 
Bolsa de Colostomia Recortável Active Life 19 a 64mm Drenável 

Sistema de 1 peça. Embalagem com 10 unidades  
Cx 50 

12 Borracha em látex, número 200. Apresentação: rolo com 15 m. Rolo 50 

13 Borracha em látex, número 204. Apresentação: rolo com 15 m. Rolo 50 

14 Borracha para Oxigênio Nº 200 MT 50 

15 

COLETOR de exame, tipo universal, para fezes e urina, tipo copo, 

capacidade de 80 ml, em PVC, branco fosco, tampa com 

fechamento em rosca, paleta para manuseio. 

Und 7000 

16 

COLETOR, de urina, infantil, feminino, tipo saco Embalagem: 

pacote com 10 unidades contendo dados de identificacao, 

procedencia, data de fabricação, tipo de esterilização, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde 

Pct  1000 

17 

COLETOR, de urina, infantil, masculino, tipo saco Embalagem: 

pacote com 10 unidades contendo dados de identificacao, 

procedencia, data de fabricação, tipo de esterilização, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

Pct  1000 

18 COLETOR, de urina, sistema fechado 2L Und 5000 

VALOR TOTAL DO LOTE 2====================================> 

LOTE 03 - COTA PRINCIPAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

1 CAMPO FENESTRADO 40X40 Und 50 

2 

COMPRESSA, de gaze hidrófila, 23 x 25 cm, descartável, não 

estéril, 100% algodão. Embalagem: pacote com 50 unidades. Na 

embalagem deverá estar impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilização, procedencia, data de fabricação, prazo de validade 

e registro no Ministério da Saúde 

Pct  500 

3 

COMPRESSA, de gaze hidrófila, 91 cm x 91 m, descartável, não 

estéril, 100 % algodão. Embalagem: em rolo, com dados de 

identificacao, procedencia, data de fabricação, prazo de validade 

e registro no Ministério da Saúde. 

Pct 500 

4 

COMPRESSA, de gaze hidrófila, 7,5 x 7,5, descartável, não 

estéril, 100 % algodão 13fios. Embalagem: pacotes com 500 

unidades. 

Pct 10000 

5 
COMPRESSA, de gaze hidrófila, 7,5 x 7,5, descartável, Estéril, 

100 % algodão. Embalagem: pacotes com 10 unidades 
Pct 3000 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

6 
COMPRESSA, de gaze  hidrófila, 15x30 descartável, Estéril, 100 

% algodão. 
Und 500 

VALOR TOTAL DO LOTE 3 ====================================> 

LOTE 04 - COTA PRINCIPAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

1 
Algodão, hidrófilo, 100% algodão. Embalagem individual: rolo 

com 500 g  
Rl 1000 

2 
Algodão Ortopédico 10CM (21449) - medindo 10 X 100cm de 

comprimento. Embalagem com 12 
Pct 300 

3 
Algodão Ortopédico 12CM (21457) - medindo 12 X 100cm de 

comprimento. Embalagem com 12 
Pct 300 

4 
Algodão Ortopédico 15CM (21465) - medindo 15 X 100cm de 

comprimento. Embalagem com 12 
Pct 300 

5 
Algodão Ortopédico 20CM (21473) - medindo 20 X 100cm de 

comprimento. Embalagem com 12 
Pct 300 

6 
Atadura Crepom 10CM -  enrolada individualmente. Embalagem 

com 12 unidades 
Pct 1500 

7 
Atadura Crepom 12CM -  enrolada individualmente. Embalagem 

com 12 unidades 
Pct 1500 

8 
Atadura Crepom 15CM-  enrolada individualmente. Embalagem 

com 12 unidades 
Pct 1500 

9 
Atadura Crepom 20CM -  enrolada individualmente. Embalagem 

com 12 unidades 
Pct 1500 

10 
Atadura Crepom 25CM -  enrolada individualmente. Embalagem 

com 12 unidades 
Pct 200 

11 
Atadura Crepom 30 CM - Enrolada individualmente. Embalagem 

com 12 unidades 
Pct 200 

12 

Atadura, gessada, 10 cm x 3,0 m, na cor branca, confeccionada 

em tecido de gaze especial 100% algodão, Embalagem com 24 

unidades 

Cx 200 

13 

Atadura, gessada, 12cm x 3,0m, na cor branca, confeccionada 

em tecido de gaze especial 100% algodão, Embalagem com 24 

unidades 

Cx 200 

14 

Atadura, gessada, 15 cm x 3,0 m, na cor branca, confeccionada 

em tecido de gaze especial 100% algodão. Embalagem com 24 

unidades 

Cx 200 

15 

Atadura, gessada,  20 cm x 3,0 m, na cor branca, confeccionada 

em tecido de gaze especial 100% algodão. Embalagem com 24 

unidades 

Cx 200 

VALOR TOTAL DO LOTE 4 ====================================> 

LOTE 05 - COTA RESERVADA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

1 CANULA, endotraqueal, com cuff n. 2,5 Und 100 

2 CANULA, endotraqueal, com cuff n. 2,0 Und 100 

3 CANULA, endotraqueal, com cuff n. 3,0 Und 100 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

4 CANULA, endotraqueal, com cuff n. 3,5 Und 100 

5 CANULA, endotraqueal, com cuff n. 4,0 Und 100 

6 CANULA, endotraqueal, com cuff n. 4,5 Und 100 

7 CANULA, endotraqueal, com cuff n. 5,0 Und 100 

8 CANULA, endotraqueal, com cuff n. 5,5 Und 100 

9 CANULA, endotraqueal, com cuff n. 6,0  Und 100 

10 CANULA, endotraqueal, com cuff n. 6,5  Und 100 

11 CANULA, endotraqueal, com cuff n. 7,0  Und 100 

12 CANULA, endotraqueal, com cuff n. 7,5  Und 100 

13 CANULA, endotraqueal, com cuff n. 8,0 Und 100 

14 CANULA, endotraqueal, com cuff n. 8,5 Und 100 

15 CANULA, endotraqueal, sem cuff n. 2,5 Und 200 

16 CANULA, endotraqueal, sem cuff n. 3,0 Und 200 

17 CANULA, endotraqueal, sem cuff n. 6,5 Und 200 

18 CANULA, endotraqueal, sem cuff n. 7,0 Und 200 

19 CANULA, endotraqueal, sem cuff n. 7,5 Und 200 

20 CANULA, endotraqueal, sem cuff n. 8,0 Und 200 

21 CANULA, endotraqueal, sem cuff n. 8,5 Und 200 

22 CANULA, endotraqueal, sem cuff n. 9,0 Und 200 

23 

CATETER, nasal, para Oxigênio, n.10Embalagem individual. Na 

embalagem deverá estar impresso dados de identificacao, 

procedencia, data de fabricação, tipo de esterilização, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

Und 1500 

24 

CATETER, nasal, para Oxigênio, n. 12. Embalagem individual. Na 

embalagem deverá estar impresso dados de identificacao, 

procedencia, data de fabricação, tipo de esterilização, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

Und 1500 

25 

CATETER, nasal, para Oxigênio, n. 14Embalagem individual. Na 

embalagem deverá estar impresso dados de identificacao, 

procedencia, data de fabricação, tipo de esterilização, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

Und 1000 

26 

CATETER, nasal, para Oxigênio, n. 16Embalagem individual. Na 

embalagem deverá estar impresso dados de identificacao, 

procedencia, data de fabricação, tipo de esterilização, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

Und 1000 

27 

CATETER, nasal, para Oxigênio, n.18Embalagem individual. Na 

embalagem deverá estar impresso dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, tipo de esterilização, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

Und 1000 

28 

CATETER, nasal, para Oxigênio, n.20. Embalagem individual. Na 

embalagem deverá estar impresso dados de identificacao, 

procedência, data de fabricação, tipo de esterilização, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

Und 1000 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

29 

CATETER, nasal, para Oxigênio, tipo óculos, descartável, uso 

adulto. Embalagem individual. Na embalagem deverá estar 

impresso dados de identificação, procedência, data de 

fabricação, tipo de esterilização, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

Und 3500 

30 

CATETER, nasal, para Oxigênio, tipo óculos, descartável, uso 

infantil. Embalagem individual. Na embalagem deverá estar 

impresso dados de identificação, procedência, data de 

fabricação, tipo de esterilização, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

Und 3000 

31 CÂNULA DE GUEDEL Nº0 Und 50 

32 CÂNULA DE GUEDEL Nº1 Und 50 

33 CÂNULA DE GUEDEL Nº2 Und 50 

34 CÂNULA DE GUEDEL Nº3 Und 50 

35 CÂNULA DE GUEDEL Nº4 Und 50 

36 CÂNULA DE GUEDEL Nº5 Und 50 

37 CÂNULA DE GUEDEL Nº7 Und 50 

38 DRENO, de penrose, em silicone, nº 01 Und 300 

39 DRENO, de penrose, em silicone, nº 02 Und 300 

40 DRENO, de penrose, em silicone, nº 03 Und 300 

VALOR TOTAL DO LOTE 5 ====================================> 

LOTE 06 - COTA PRINCIPAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

1 

Eletrodo, Dispositivos utilizados para realização de 

eletrocardiograma, monitorização eletrocardiográfica, teste 

ergométrico, holter, entre outros. Descartável, não estéril, com 

aderência eficiente de longa duração, Pino e contra pino e Capa 

plástica, com logotipo da marca. CAIXA COM 500 UNIDADES (10 

ENVELOPES METÁLICOS X 50 UNIDADE) 

CX 200 

2 

EQUIPO macro gotas, com bureta de 100 ml descartável, estéril, 

atóxico, apirogênico, câmara graduada, alça de sustentação, com 

corta fluxo, injetor para medicação com membrana auto 

cicatrizante, com filtro de ar hidrófobo, bactericida, com tampa 

reversível, câmara flexível de gotejamento. 

Und 2000 

3 

EQUIPO, macro gotas, com 02 vias, com injetor lateral em Y, 

estéril, epirogênico, com ponta perfurante padrão ISO, câmara de 

gotejamento flexível, pinça rolete, conector luer lock. Embalagem 

individual 

Und 30000 

4 

EQUIPO, micro gotas, com 02 vias, com injetor lateral, estéril, 

apirogenico, com ponta perfurante padrão ISO, câmara de 

gotejamento flexível, pinça rolete, conector luer lock. Embalagem 

individual 

Und 5000 

5 
GORRO, cirúrgico, descartável, branco. Embalagem caixa com 

100 unidades. 
Cx 5000 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

6 
GARROTE em borracha sintética, para punção venosa 

Embalagem: caixa com 25 unidades, com dados de identificacao 

do produto e marca do fabricante. 

Cx 200 

7 

KIT DE MASCARA DE VENTURI, ADULTO. Embalagem com 

dados de identificacao do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

Und 100 

8 

KIT DE MASCARA DE VENTURI, INFANTIL. Embalagem com 

dados de identificacao do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

Und 100 

9 

KIT, PARA NEBULIZACAO, ADULTO. Embalagem com dados de 

identificacao do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

Und 300 

10 

KIT, PARA NEBULIZACAO, INFANTIL. Embalagem com dados 

de identificacao do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

Und 300 

11 

Mascara Não Reinalante Com Reservatório Para O2 Adulto. 

Embalagem com dados de identificacao do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

Und 300 

12 

Mascara Não Reinalante Com Reservatório Para O2 Infantil. 

Embalagem com dados de identificacao do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

Und 300 

13 

LAMINA de bisturi número 20, descartável, estéril, em aço 

inoxidável, sem rebarbas, com corte afiado e que se adaptem aos 

cabos de bisturi padrão. Embalagem caixa com 100 unidades 

individual, em papel laminado, abertura em pétala. Na 

embalagem deverá estar impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilização, procedencia, data de fabricação, prazo de validade 

e registro no Ministério da Saúde. 

Cx 300 

14 

LAMINA, de bisturi, número 22, descartável, estéril, em aço 

inoxidável, sem rebarbas, com corte afiado e que se adaptem aos 

cabos de bisturi padrão. Embalagem c/ 100und, em papel 

laminado, abertura em pétala. Na embalagem deverá estar 

impresso dados de identificacao, tipo de esterilização, 

procedencia, data de fabricação, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

Cx 300 

15 

LAMINA de bisturi número 23, descartável, estéril, em aço 

inoxidável, sem rebarbas, com corte afiado e que se adaptem aos 

cabos de bisturi padrão. Embalagem caixa com 100 unidades 

individual, em papel laminado, abertura em pétala. 

Cx 300 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

16 

LAMINA de bisturi número 24, descartável, estéril, em aço 

inoxidável, sem rebarbas, com corte afiado e que se adaptem aos 

cabos de bisturi padrão. Embalagem: caixa com 100 unidades 

individuais, em papel laminado, abertura em pétala. Na 

embalagem deverá estar impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilização, procedencia, data de fabricação, prazo de validade 

e registro no Ministério da Saúde. 

Cx 300 

17 

Máscara de proteção PPF-2/ N95. Embalagem individual. Na 

embalagem deverá estar impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilização, procedencia, data de fabricação, prazo de validade 

e registro no Ministério da Saúde. 

und 2000 

18 MASCARA descartável, cor branca, com elástico und 20000 

19 

MASCARA, de silicone, para reanimação adulto, n. 4. Embalagem 

com dados de identificacao do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade indeterminado, e registro no 

Ministério da Saúde. 

und 100 

20 

MASCARA, de silicone, para reanimação infantil, n. 2. 

Embalagem com dados de identificacao do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade indeterminado, 

e registro no Ministério da Saúde. 

und 100 

21 

POLIFIXO duas vias com clamp, Embalagem individual. Na 

embalagem deverá estar impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilização, procedencia, data de fabricação, prazo de validade 

e registro no Ministério da Saúde. 

und 10000 

22 

PROPE descartável. Embalagem com 50 pares. Na embalagem 

deverá estar impresso dados de identificacao, procedencia, data 

de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 

Saúde. 

pct 5000 

23 PAPEL para e.c.g, dimensões de 120 mm x 20 m RL 100 

24 PAPEL grau cirúrgico, em envelope, dimensão 15 cm x 27 cm UND 1000 

25 PAPEL, grau cirúrgico, em envelope, dimensões 20 cm x 40 cm UND 1000 

26 PAPEL grau cirúrgico, envelope, dimensões 25 x 35 cm UND 1000 

27 PÓ estoma adapt -  frasco 28,3g FR 50 

28 
PAPEL KRAFT, pardo e resistente, bobinado. Embalagem: 

bobina com 30 kg, 
BOBINA 20 

VALOR TOTAL DO LOTE 6 ====================================> 

LOTE 07 - COTA PRINCIPAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

1 
FIO, para sutura, em nylon monofilamentar n. 0-0. Embalagem: 

24 envelopes individuais. 
Cx 100 

2 
FIO, para sutura, em nylon monofilamentar n. 1-0. Embalagem: 

24 envelopes individuais. 
Cx 100 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

3 
FIO, para sutura, em nylon monofilamentar n. 2-0. Embalagem: 

24 envelopes individuais. 
Cx 100 

4 
FIO, para sutura, em nylon monofilamentar n. 3-0. Embalagem: 

24 envelopes individuais. 
Cx 100 

5 
FIO, para sutura, em nylon monofilamentar n. 4-0. Embalagem: 

24 envelopes individuais. 
Cx 100 

6 
FIO, para sutura, em nylon monofilamentar n. 5-0. Embalagem: 

24 envelopes individuais. 
Cx 100 

7 
FIO, para sutura, em nylon monofilamentar n. 6-0. Embalagem: 

24 envelopes individuais. 
Cx 100 

8 

FIO, de sutura, categut, simples, absorvível, agulhado 0-0. 

Embalagem caixa com 24 unidades, embalados individualmente, 

com dados de identificacao do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 

Saúde. 

Cx 50 

9 

FIO, de sutura, categut, simples, absorvível, agulhado 1-0. 

Embalagem caixa com 24 unidades, embalados individualmente, 

com dados de identificacao do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 

Saúde. 

Cx 50 

10 

FIO, de sutura, categut, simples, absorvível, agulhado 2-0. 

Embalagem caixa com 24 unidades, embalados individualmente, 

com dados de identificacao do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 

Saúde. 

Cx 50 

11 

FIO, de sutura, categut, simples, absorvível, agulhado 3-0. 

Embalagem caixa com 24 unidades, embalados individualmente, 

com dados de identificacao do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 

Saúde. 

Cx 50 

12 

FIO, de sutura, categut, simples, absorvível, agulhado 4-0. 

Embalagem caixa com 24 unidades, embalados individualmente, 

com dados de identificacao do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 

Saúde. 

Cx 50 

13 

FIO, de sutura, categut, simples, absorvível, agulhado 5-0. 

Embalagem caixa com 24 unidades, embalados individualmente, 

com dados de identificacao do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 

Saúde. 

Cx 50 

14 

FIO GATEGUTE CROMADO 0,0 AGULHADO. Na embalagem 

deverá estar impresso dados de identificacao, procedencia, data 

de fabricação, tipo de esterilização, prazo de validade e registro 

no Ministério da Saúde Embalagem: 24 envelopes 

Cx 50 

15 

FIO CATEGUTE CROMADO 1,0 AGULHADO. Na embalagem 

deverá estar impresso dados de identificacao, procedencia, data 

de fabricação, tipo de esterilização, prazo de validade e registro 

no Ministério da Saúde Embalagem: 24 envelopes 

Cx 50 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

16 

FIO GATEGUTE CROMADO 2,0 AGULHADO. Na embalagem 

deverá estar impresso dados de identificacao, procedencia, data 

de fabricação, tipo de esterilização, prazo de validade e registro 

no Ministério da Saúde Embalagem: 24 envelopes 

Cx 50 

17 

FIO GATEGUTE CROMADO 3,0 AGULHADO. Na embalagem 

deverá estar impresso dados de identificacao, procedencia, data 

de fabricação, tipo de esterilização, prazo de validade e registro 

no Ministério da Saúde Embalagem: 24 envelopes 

Cx 50 

18 

FIO CATEGUTE CROMADO 4,0 AGULHADO.Na embalagem 

deverá estar impresso dados de identificacao, procedencia, data 

de fabricação, tipo de esterilização, prazo de validade e registro 

no Ministério da Saúde Embalagem: 24 envelopes 

Cx 50 

19 

FIO CATEGUTE CROMADO 5,0 AGULHADO. Na embalagem 

deverá estar impresso dados de identificacao, procedencia, data 

de fabricação, tipo de esterilização, prazo de validade e registro 

no Ministério da Saúde Embalagem: 24 envelopes 

Cx 50 

20 FIO, para sutura, de ALGODÃO n.1-0 Embalagem: 24 envelopes Cx 50 

21 FIO, para sutura, de ALGODÃO n.2-0 Embalagem: 24 envelopes Cx 50 

22 FIO, para sutura, de ALGODÃO n.3-0 Embalagem: 24 envelopes Cx 50 

VALOR TOTAL DO LOTE 7 ====================================> 

LOTE 08 - COTA PRINCIPAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

1 
ESCOVA ENDOCERVICAL, estéril, descartável, para uso 

ginecológico   
Und 3000 

2 

ESPECULO VAGINAL, com parafuso lateral para abertura 

gradual, matpolietileno, estéril, tamanho G (não lubri.), para uso 

ginecológico. 

Und 3000 

3 

ESPECULO VAGINAL, com parafuso lateral para abertura 

gradual, matpolietileno, estéril, tamanho M (não lubri.), para uso 

ginecológico. 

Und 3000 

4 

ESPECULO VAGINAL, com parafuso lateral para abertura 

gradual, matpolietileno, estéril, tamanho P (não lubri.), para uso 

ginecológico. 

Und 3000 

5 Espátula de Ayres, não estéril, em madeira, 100 un/pct. PCT 2500 

6 
LAMINA DE VIDRO PARA MICROSCOPIA, borda fosca 26 X 76 

MM, Caixa com 50 unidades 
cx 1000 

7 
LAMINULAS P/ MICROSCOPIA, 22 X 22 MM, Caixa com 100 

unidades 
cx 1000 

8 
PRESERVATIVO, sem lubrificante. Na embalagem deverá estar 

impresso dados de identificacao, procedencia, data de 

fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

und 2000 

9 
Porta Lâminas em PP c/ tampa rosqueável 3 lugares tampar rosca 

para lamina de preventivo  
Und 3000 

VALOR TOTAL DO LOTE 8 ====================================> 

LOTE 9 - COTA PRINCIPAL 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

1 

ESPARADRAPO micropore, antialérgico. Embalagem com dados 

de identificacao do produto, procedencia, data de fabricação, 

prazo de validade e registro no Ministério da Saúde 

Und 3000 

2 

ESPARADRAPO, embalagem com capa, impermeável, na cor 

branca, dimensões 10 cm x 4,5 m. Embalagem: rolo com dados 

de identificacao, procedencia, data de fabricação, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

Und 6000 

3 
FITA, adesiva cirúrgica, branca, dimensões 19 mm x 50 m, 

resistente a esterilização. 
Und 2000 

4 

FITA, adesiva para autoclave, dimensões 19 mm x 30 m, 

resistente a alta temperatura. Embalagem com dados de 

identificacao do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

Und 2000 

5 LENÇOL DE PAPEL 70 X 50 cx c/10 rolos cx 2000 

VALOR TOTAL DO LOTE 9 ====================================> 

LOTE 10 - COTA PRINCIPAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

1 LUVA, cirúrgica, número 7,0, descartável, estéril. Par 2000 

2 LUVA, cirúrgica, número 7,5, descartável, estéril. Par 2000 

3 LUVA, cirúrgica, número 8,5 descartável, estéril. par 2000 

4 LUVA, cirúrgica, número 8,0 descartável, estéril. Par 2000 

5 
LUVA, de procedimento, tamanho PP, não estéril, de uso unico, 

descartável. Cx com 100 pares  
cx 500 

6 
LUVA, de procedimento, tamanho P, não estéril, de uso unico, 

descartável. Cx com 100 pares  
cx 1000 

7 
LUVA, de procedimento, tamanho M, não estéril, de uso unico, 

descartável. Cx com 100 pares  
cx 8000 

8 
LUVA, de procedimento, tamanho G, não estéril, de uso unico, 

descartável. Cx com 100 pares  
cx 5000 

9 LUVA, borracha, cano médio, uso doméstico, tamanho P. Par 300 

10 LUVA, borracha, cano médio, uso doméstico, tamanho M. Par 300 

11 
LUVA plástica para procedimento de toque ginecológico, pct c/ 

100 unid 
Pct 500 

VALOR TOTAL DO LOTE 10 ====================================> 

LOTE 11 - COTA PRINCIPAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

1 

SCALPE para punção venosa, com borboleta e agulha, estéril, 

descartável, n. 19. Embalagem individual. Na embalagem deverá 

estar impresso dados de identificacao, procedencia, data de 

fabricação, tipo de esterilização, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

Und 2000 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

2 

SCALPE para punção venosa, com borboleta e agulha, estéril, 

descartável, n. 21. Embalagem individual. Na embalagem deverá 

estar impresso dados de identificacao, procedencia, data de 

fabricação, tipo de esterilização, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

Und 15000 

3 

SCALPE para punção venosa, com borboleta e agulha, estéril, 

descartável, n. 23.Embalagem individual. Na embalagem deverá 

estar impresso dados de identificacao, procedencia, data de 

fabricação, tipo de esterilização, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

Und 25000 

4 

SCALPE para punção venosa, com borboleta e agulha, estéril, 

descartável, n. 25. Embalagem individual. Na embalagem deverá 

estar impresso dados de identificacao, procedencia, data de 

fabricação, tipo de esterilização, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

Und 10000 

5 

SCALPE para punção venosa, com borboleta e agulha, estéril, 

descartável, n. 27. Embalagem individual. Na embalagem deverá 

estar impresso dados de identificacao, procedencia, data de 

fabricação, tipo de esterilização, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

Und 2000 

6 
SERINGA de 1ml sem agulha. Embalagem individual, com dados 

de identificação, procedencia, data, tipo de esterilização, prazo de 

validade e Registro no Ministério da Saúde. 

Und 35000 

7 
SERINGA de 3ml sem agulha Embalagem individual, com dados 

de identificação, procedencia, data, tipo de esterilização, prazo de 

validade e Registro no Ministério da Saúde. 

Und 40000 

8 
SERINGA de 5ml sem agulha Embalagem individual, com dados 

de identificação, procedencia, data, tipo de esterilização, prazo de 

validade e Registro no Ministério da Saúde. 

Und 25000 

9 
SERINGA de 10ml sem agulha Embalagem individual, com dados 

de identificação, procedencia, data, tipo de esterilização, prazo de 

validade e Registro no Ministério da Saúde. 

Und 40000 

10 
SERINGA de 20ml sem agulha Embalagem individual, com dados 

de identificação, procedencia, data, tipo de esterilização, prazo de 

validade e Registro no Ministério da Saúde. 

Und 25000 

11 

SERINGA DE 60ML, SEM AGULHA. Embalagem individual. Na 

embalagem deverá estar impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilização, procedencia, data de fabricação, prazo de validade 

e registro no Ministério da Saúde. 

UND 15000 

VALOR TOTAL DO LOTE 11 ====================================> 

LOTE 12 - COTA PRINCIPAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

1 

SONDA, NASOENTERAL (ALIMENTACAO), N 08, Embalagem 

individual. Na embalagem deverá estar impresso dados de 

identificacao, tipo de esterilização, procedencia, data de 

fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

Und 500 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

2 

SONDA, NASOENTERAL (ALIMENTACAO), N 10, Embalagem 

individual. Na embalagem deverá estar impresso dados de 

identificacao, tipo de esterilização, procedencia, data de 

fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

Und 500 

3 

SONDA, NASOENTERAL (ALIMENTACAO), N 12, Embalagem 

individual. Na embalagem deverá estar impresso dados de 

identificacao, tipo de esterilização, procedencia, data de 

fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

UND 500 

4 SONDA DE ASPIRAÇÃO n°4 - EMBALAGEM INDIVIDUAL Und 100 

5 SONDA DE ASPIRAÇÃO n°8 -  EMBALAGEM INDIVIDUAL Und 100 

6 SONDA DE ASPIRAÇÃO n°12 -  EMBALAGEM INDIVIDUAL Und 100 

7 SONDA DE ASPIRAÇÃO n°14 - EMBALAGEM INDIVIDUAL Und 200 

8 SONDA DE ASPIRAÇÃO n°16 -  EMBALAGEM INDIVIDUAL Und 200 

9 SONDA DE ASPIRAÇÃO n°18 -  EMBALAGEM INDIVIDUAL Und 200 

10 SONDA, DE OXIGÊNIO, N. 08 - EMBALAGEM INDIVIDUAL.  UND 100 

11 SONDA, DE OXIGÊNIO, N. 10 - EMBALAGEM INDIVIDUAL. UND 100 

12 
SONDA FOLEY 2 VIAS N° 08 - Embalagem estéril individual, 

contendo externamente dados de rotulagem conforme RDC 185 

de 22/10/2001. 

Und 200 

13 
SONDA FOLEY 2 VIAS N° 10 - Embalagem estéril individual, 

contendo externamente dados de rotulagem conforme RDC 185 

de 22/10/2001. 

Und 200 

14 
SONDA FOLEY 2 VIAS N° 12 - Embalagem estéril individual, 

contendo externamente dados de rotulagem conforme RDC 185 

de 22/10/2001. 

Und 200 

15 
SONDA FOLEY 2 VIAS N° 14 - Embalagem estéril individual, 

contendo externamente dados de rotulagem conforme RDC 185 

de 22/10/2001. 

Und 200 

16 
SONDA FOLEY 2 VIAS N° 16   - Embalagem estéril individual, 

contendo externamente dados de rotulagem conforme RDC 185 

de 22/10/2001. 

Und 500 

17 
SONDA FOLEY 2 VIAS N° 18- Embalagem estéril individual, 

contendo externamente dados de rotulagem conforme RDC 185 

de 22/10/2001. 

Und 500 

18 
SONDA FOLEY 2 VIAS N° 20 - Embalagem estéril individual, 

contendo externamente dados de rotulagem conforme RDC 185 

de 22/10/2001. 

Und 500 

19 
SONDA FOLEY 2 VIAS N° 22 - Embalagem estéril individual, 

contendo externamente dados de rotulagem conforme RDC 185 

de 22/10/2001. 

Und 200 

20 

SONDA DE FOLLEY, 3 VIAS N° 16 - Embalagem estéril 

individual, contendo externamente dados de rotulagem conforme 

RDC 185 de 22/10/2001. 

UND 100 

21 
SONDA FOLEY 3 VIAS N° 18 - Embalagem estéril individual, 

contendo externamente dados de rotulagem conforme RDC 185 

de 22/10/2001. 

Und 100 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

22 
SONDA FOLEY 3 VIAS N° 20 - Embalagem estéril individual, 

contendo externamente dados de rotulagem conforme RDC 185 

de 22/10/2001. 

Und 100 

23 
SONDA FOLEY 3 VIAS N° 22 - Embalagem estéril individual, 

contendo externamente dados de rotulagem conforme RDC 185 

de 22/10/2001. 

Und 100 

24 

SONDA FOLEY 3 VIAS N° 24 - Embalagem estéril individual, 

contendo externamente dados de rotulagem conforme RDC 185 

de 22/10/2001. 

Und 100 

25 SONDA NASOGASTRICA nº4 longa  Und 400 

26 SONDA NASOGASTRICA nº6 longa Und 400 

27 SONDA NASOGASTRICA nº8 longa Und 400 

28 SONDA NASOGASTRICA nº10 longa Und 400 

29 SONDA NASOGASTRICA nº12 longa  Und 400 

30 SONDA NASOGASTRICA nº14 longa  Und 400 

31 SONDA NASOGASTRICA nº16 longa  Und 400 

32 SONDA NASOGASTRICA nº18 longa Und 400 

33 SONDA NASOGASTRICA nº20 longa  Und 400 

34 SONDA NASOGASTRICA nº22 longa Und 400 

35 SONDA NASOGASTRICA nº4 curta  Und 400 

36 SONDA NASOGASTRICA nº6   curta Und 400 

37 SONDA NASOGASTRICA nº8   curta  Und 400 

38 SONDA NASOGASTRICA nº10 curta Und 400 

39 SONDA NASOGASTRICA nº12 curta  Und 400 

40 SONDA NASOGASTRICA nº14 curta Und 400 

41 SONDA NASOGASTRICA nº16   curta Und 400 

42 
SONDA URETRAL N° 04 - Embalagem individual contendo 

externamente dados de rotulagem conforme RDC 185 de 

22/10/2001. 

Und 1000 

43 
SONDA URETRAL N° 06 - Embalagem individual contendo 

externamente dados de rotulagem conforme RDC 185 de 

22/10/2001. 

Und 5000 

44 
SONDA URETRAL N° 08 - Embalagem individual contendo 

externamente dados de rotulagem conforme RDC 185 de 

22/10/2001. 

Und 5000 

45 
SONDA URETRAL N° 10 - Embalagem individual contendo 

externamente dados de rotulagem conforme RDC 185 de 

22/10/2001. 

Und 5000 

46 
SONDA URETRAL N° 12 - Embalagem individual contendo 

externamente dados de rotulagem conforme RDC 185 de 

22/10/2001. 

Und 15000 

47 
SONDA URETRAL N° 14 - Embalagem individual contendo 

externamente dados de rotulagem conforme RDC 185 de 

22/10/2001. 

Und 1000 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

48 
SONDA URETRAL N° 16 - Embalagem individual contendo 

externamente dados de rotulagem conforme RDC 185 de 

22/10/2001. 

Und 500 

49 

SONDA URETRAL N° 20 -Embalagem individual contendo 

externamente dados de rotulagem conforme RDC 185 de 

22/10/2001. 

Und 300 

50 
SONDA RETAL N° 12 - Embalagem individual contendo 

externamente dados de rotulagem conforme RDC 185 de 

22/10/2001. 

Und 300 

51 

SONDA, RETAL, N. 14 - Embalagem individual contendo 

externamente dados de rotulagem conforme RDC 185 de 

22/10/2001. 

UND 300 

52 
SONDA RETAL N° 16 - Embalagem individual contendo 

externamente dados de rotulagem conforme RDC 185 de 

22/10/2001. 

Und 300 

53 
SONDA RETAL N° 18 - Embalagem individual contendo 

externamente dados de rotulagem conforme RDC 185 de 

22/10/2001. 

Und 300 

54 
SONDA RETAL N° 20 - Embalagem individual contendo 

externamente dados de rotulagem conforme RDC 185 de 

22/10/2001. 

Und 300 

55 
SONDA RETAL N° 28 -Embalagem individual contendo 

externamente dados de rotulagem conforme RDC 185 de 

22/10/2001. 

Und 300 

VALOR TOTAL DO LOTE 12====================================> 

LOTE 13 -  COTA PRINCIPAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

1 

Glicosimetro - no code sem codificação, micro amostra de 

sangue, apenas 0,9 microlitro, resultado rápido 5 segundos, 500 

memórias, aviso de hipoglicemia. Marcações pré e pós refeições. 

Médias Automáticas: 7, 14 e 30 dias. Alarmes configuráveis de 

medição. Conexão com computador, cabo de conexão 

separadamente.  

Cx 200 

2 

Fita Glicemia, tecnologia Fast Draw: aproveitamento total e rápido 

amostra de sangue, corte a laser: Garante maior precisão. 

Eletrodos em Ouro: maior segurança. Embalagem com 50 

unidades.  

CX 2000 

3 

Lanceta, para punção capilar, digital, de uso unico, não permitindo 

ser remontada ou reutilizada, com ou sem lancetador, com base 

e protetor de plastico, agulha com espessura de 21 a 23G, com 

retração automática após o uso. Emb. com dados de identificação 

do produto, lote, marca do fabricante, data de fabricação, data de 

validade ou prazo de validade e registro no Min da Saúde. 

Embalagem com 50 unidades. 

CX 2000 

VALOR TOTAL DO LOTE 13====================================> 

LOTE 14 - COSMÉTICOS -  COTA PRINCIPAL 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

1 Absorvente hospitalar, Embalagem c/ 20 unidades UND 1000 

2 FRALDA, descartável, geriátrica, adulto, tamanho Médio  UND 5000 

3 FRALDA, descartável, geriátrica, adulto, tamanho Grande  UND 5000 

4 
FRALDA, descartável, geriátrica, adulto, tamanho extragrande 

(EG) 
UND 5000 

5 FRALDA, descartável, geriátrica, adulto, tamanho Pequeno UND 2000 

6 FRALDA, descartável, infantil, tamanho Extra Grande UND 5000 

7 FRALDA, descartável, infantil, tamanho Grande  UND 5000 

8 FRALDA, descartável, infantil, tamanho Médio UND 5000 

9 FRALDA, descartável, infantil, tamanho Pequena  UND 5000 

10 FRALDA, descartável, juvenil, tamanho Pequeno  UND 5000 

11 FRALDA, descartável, juvenil, tamanho Médio  UND 5000 

12 FRALDA, descartável, juvenil, tamanho Grande UND 5000 

13 

GEL para ultrassonografia, uso interno e externo, incolor. 

Embalagem: frasco de 300g, com dados de identificacao do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

TUBO 2000 

VALOR TOTAL DO LOTE 14====================================> 

LOTE 15 -  COTA PRINCIPAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

1 ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUME- 1 L - FRASCO UND 1000 

2 ALCOOL 70% - 1L - FRASCO UND 5000 

3 ALCOOL GEL 70% - 500G - FRASCO UND 5000 

4 ALCOOL COMUM 92,8%- 1L - FRASCO UND 1000 

5 ÁLCOOL IODADO 1% - 1L - FRASCO UND 1000 

6 ALCOOL ETILICO ABSOLUTO 99,3º / 99,5º - 1L - FRASCO UND 3000 

7 ÁCIDO ACÉTICO 2% 1L -FRASCO UND 200 

8 ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 30% - 20ML- FRASCO UND 200 

9 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% - GALÃO COM 5L - UND 2000 

10 DETERGENTE ENZIMATICO 1L -FRASCO UND 500 

11 ÉTER 1L - FRASCO UND 500 

12 FORMOL 37% - 1 L - FRASCO UND 50 

13 POVIDINE DEGERMANTE 1L - FRASCO UND 500 

14 POVIDINE TOPICO 1L - FRASCO UND 500 

15 

AGUA DESTILADA ESTÉRIL SISTEMA FECHADO FRASCO 5L 

QUE POSSUA REGISTRO NO MS DE ACORDO COM RDC N 

29 - GALÃO 
UND 100 

16 
SOLUÇÃO A BASE DE GLUTARALDEIDO 2% - 5 L - GALÃO 

UND 100 

VALOR TOTAL DO LOTE 15====================================> 

LOTE 16 - COTA PRINCIPAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

1 ÁGUA PARA INJEÇÃO 10ML - FRASCO UND 15000 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

2 ÁGUA PARA INJEÇÃO 20ML - FRASCO UND 7500 

3 ÁGUA PARA INJEÇÃO 100ML - FRASCO UND 3000 

4 ÁGUA PARA INJEÇÃO 500ML - FRASCO UND 2000 

5 AGUA DESTILADA, PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 ML. UND 1000 

6 AGUA DESTILADA, PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 20 ML. UND 1000 

7 
SOLUÇAO DE CLORETO DE SODIO 0,9% COM 1000ML 

SISTEMA FECHADO 
UND 1000 

8 
SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% FRASCO 100 ML 

SOLUÇÃO TOPICA 
UND 750 

9 
SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% FRASCO 100 ML 

SISTEMA FECHADO 
UND 15000 

10 
SOLUÇAO DE CLORETO DE SODIO 0,9% COM 250ML 

SISTEMA FECHADO 
UND 20000 

11 
SOLUÇAO DE CLORETO DE SODIO 0,9% COM 500ML 

SISTEMA FECHADO 
UND 30000 

12 
SOLUÇÃO DE GLICOSE A 5% EM CLORETO DE SÓDIO A 0,9% 

COM 250ML SISTEMA FECHADO 
UND 3000 

13 
SOLUÇÃO DE GLICOSE A 5% EM CLORETO DE SÓDIO A 0,9% 

COM 500ML SISTEMA FECHADO 
UND 3000 

14 
SOLUÇÃO DE GLICOSE A 5% COM 1000ML SISTEMA 

FECHADO 
UND 1000 

15 
SOLUÇÃO DE GLICOSE A 5% COM 250ML SISTEMA 

FECHADO 
UND 3000 

16 
SOLUÇÃO DE GLICOSE A 5% COM 500ML SISTEMA 

FECHADO 
UND 5000 

17 
SOLUÇÃO DE GLICOSE A 5% COM 100ML SISTEMA 

FECHADO 
UND 500 

18 
SOLUÇÃO DE GLICOSE A 10% COM 500ML SISTEMA 

FECHADO 
UND 500 

19 
SOLUÇÃO DE GLICOSE A 25% COM 10ML SISTEMA 

FECHADO 
UND 3000 

20 
SOLUÇÃO DE GLICOSE A 50% COM 10ML SISTEMA 

FECHADO 
UND 500 

21 
SOLUÇÃO DE MANITOL A 20% COM 250ML SISTEMA 

FECHADO 
UND 500 

22 
SOLUÇÃO GLICERINADA 12%, SOLUÇÃO ESTÉRIL E 

APIROGÊNICA - FRASCOS DE POLIETILENO DE 500mL 
UND 500 

23 

SOLUÇÃO DE RINGER COM LACTATO 500ML SISTEMA 

FECHADO (cloreto de sódio + cloreto de potássio + cloreto de 

cálcio + lactato de sódio) 
UND 10000 

24 
SOLUÇÃO DE RINGER SIMPLES COM 500ML SISTEMA 

FECHADO 
UND 500 

VALOR TOTAL DO LOTE 16====================================> 

 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

 Inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
7.2 – DOCUMENTAÇÃO 

 a) Deverá apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, que comprove (m) a aptidão da licitante 

para o fornecimento dos produtos que compõem o objeto ou de igual natureza deste 

edital.  

 b) Autorização de Funcionamento Especial (AFE), classe: correlatos da empresa 

proponente, emitida pelo órgão competente as Agência Nacional da Vigilância 

Sanitária – ANVISA em plena validade com atualização anual, ou cópia do deferimento 

da AFE publicada no Diário Oficial da União. Apenas para os LOTES 1 ao 13. 

 C)Autorização de Funcionamento Especial (AFE), classe: cosméticos da empresa 

proponente, emitida pelo órgão competente as Agência Nacional da Vigilância 

Sanitária – ANVISA em plena validade com atualização anual, ou cópia do deferimento 

da AFE publicada no Diário Oficial da União. Apenas para o LOTE 14.  

 d)Autorização de Funcionamento Especial (AFE), classe: saneantes da empresa 

proponente, emitida pelo órgão competente as Agência Nacional da Vigilância 

Sanitária – ANVISA em plena validade com atualização anual, ou cópia do deferimento 

da AFE publicada no Diário Oficial da União. Apenas para o LOTE 15. 

 e) Autorização de Funcionamento Especial (AFE), classe: medicamentos Vigilância 

Sanitária – ANVISA em plena validade com atualização anual, ou cópia do deferimento 

da AFE publicada no Diário Oficial da União. Apenas para o LOTE 16 MEDICAMENTOS.  

 f) Certificado de Regularidade da empresa, expedido pelo Conselho Regional de 

Farmácia.  

8- PAGAMENTO: 

O pagamento das despesas deste contrato será efetuado pela Tesouraria do município, 

mediante crédito bancário na conta corrente indicada pela Contratada ou cheque 

nominal, em até 30(trinta) dias após emissão da Nota Fiscal referente aos produtos 

efetuado no período e atestada pela Secretaria competente. 

4.1 – São condições necessárias para a liquidação e o pagamento das despesas deste 

contrato: 

a) Emissão de notas fiscais. 

b) Atestado emitido e assinado pelo responsável da pasta correspondente a prestação 

dos serviços, comprovando que o mesmo foi prestado de acordo com o descrito na nota 

fiscal. 

c) Apresentação dos comprovantes de regularidade Fiscal, tais como, Certidão Negativa 

de Débitos Municipal, Estadual e Federal, Certidão de Débitos Trabalhistas, 

Previdenciários e FGTS. 

9-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

A remuneração da detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será lançada na 

dotação orçamentária específica quando da realização da despesa. Para a 

realização de licitação que visa à formação da ata de registro de preços 

não é necessária a prévia demonstração da existência de dotação 

orçamentária. 

10– EXECUÇÃO DO CONTRATO 

O prazo de execução do contrato é de 12 meses, não podendo o mesmo ser prorrogado. 

11 – FISCALIZAÇÃO: 

     A secretaria municipal de saúde poderá fiscalizar a execução do evento, verificando 

desta forma o comprimento fiel dos contratos. 

O Município indicará um fiscal de contratos para acompanhar a execução de tal ato, 

cabendo a este notificar, exigir o fiel cumprimento, e quando necessário punir a 

contratada dentro das normas e leis cabíveis. Todo ato deverá ser publicado em diário 

oficial. 

12 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

A Prefeitura Municipal de Serrinha reserva-se ao direito de impugnar 

os itens entregues, se esses não estiverem de acordo com as 

especificações; 

 

A entrega deverá seguir o cronograma e o local indicado na ordem de 

fornecimento e o pagamento será conforme a quantidade entregue constante 

em cada nota fiscal emitida a esta prefeitura; 

 

Serão recusados os itens/materiais que não atenderem as especificações 

constantes neste edital e/ou que não esteja adequado para o consumo, 

devendo a licitante contratada substituir imediatamente o recusado;  

 

Não serão aceitos materiais suspeitos de alteração, adulteração, fraude 

ou falsificação com risco comprovado à saúde, respondendo, os 

responsáveis, por infração prevista na lei federal n. 6.437/77 e crime, 

previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei;  

 

Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser 

danificado durante as operações de transporte e descarga no local da 

entrega. 

 SERRINHA – BA, 31 de julho de 2020. 

 

 

 

________________________________ 

RAFAEL R.DOS SANTOS 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

ANEXO 1-A   

ORÇAMENTO BASICO DA ADMINISTRAÇÃO 

 

LOTE 01 - COTA PRINCIPAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 
MÉDIA 

UNITÁRIA 
MÉDIA TOTAL 

        VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 
Agulhas hipodérmicas 13mmX4,5mm. Embalado 
idualmente.Caixa com 100 unidades 

Cx 1500 R$13,92 R$ 20.880,00 

2 
Agulhas hipodérmicas 20mmX0,55mm. Embalado 
idualmente.Caixa com 100 unidades 

Cx 1500 R$13,92 R$ 20.880,00 

3 
Agulhas hipodérmicas 25mmX7mm. Embalado 
idualmente. Caixa com 100 unidades 

Cx 1500 R$13,92 R$ 20.880,00 

4 
Agulhas hipodérmicas 25mmX8mm. Embalado 
idualmente. Caixa com 100 unidades 

Cx 1500 R$13,92 R$ 20.880,00 

5 
Agulhas hipodérmicas 30mmX7mm. Embalado 
idualmente. Caixa com 100 unidades 

Cx 1500 R$13,92 R$ 20.880,00 

6 
Agulhas hipodérmicas 30mmX8mm. Embalado 
idualmente. Caixa com 100 unidades 

Cx 1500 R$13,92 R$ 20.880,00 

7 
Agulhas hipodérmicas 40mmX1,12mm. Embalado 
idualmente. Caixa com 100 unidades 

Cx 1500 R$14,92 R$ 22.380,00 

8 

 Caixa Coletora para material perfurocortante, com 
capacidadepara 7 LITROS,  com reforço interno, 
rigido, incluindo saco plastico tipo sacola ou braco 
interno impermeabilizado para vazamento, sistema 
de abertura e fechamento prático, seguranca de 
manuseuio, impermeabilidade, proteção contra 
umidade, instrucao de montagem. Embalagem com 
10und 

Cx 400 R$31,25 R$ 12.500,00 

9 

 Caixa Coletora para material perfurocortante, com 
capacidadepara 13 LITROS,  com reforço interno, 
rigido, incluindo saco plastico tipo sacola ou braco 
interno impermeabilizado para vazamento, sistema 
de abertura e fechamento prático, seguranca de 
manuseuio, impermeabilidade, proteção contra 
umidade, instrucao de montagem. Embalagem com 
10und 

Cx 400 R$41,52 R$ 16.608,00 

10 

Caixa Coletora para material perfurocortante, com 
capacidadepara 20 LITROS,  com reforço interno, 
rigido, incluindo saco plastico tipo sacola ou braco 
interno impermeabilizado para vazamento, sistema 
de abertura e fechamento prático, seguranca de 
manuseuio, impermeabilidade, proteção contra 
umidade, instrucao de montagem. Embalagem com 
10und 

Cx 400 R$53,82 R$ 21.528,00 

11 

CATETER, intravenoso (Gelco), nº 14, de uso unico, 
esteril, descartavel, constituido por agulha, com 
protetor de agulha, conector luer lock, translucido, 
codificado em cores de acordo com NBR ISSO 
10555-5. 

Und 3000 R$2,00 R$ 6.000,00 

12 

CATETER, intravenoso (Gelco), nº 16, de uso unico, 
esteril, descartavel, constituido por agulha, com 
protetor de agulha, conector luer lock, translucido, 
codificado em cores de acordo com NBR ISSO 
10555-5. 

Und 3000 R$2,00 R$ 6.000,00 

13 

CATETER, intravenoso (Gelco), nº 18, de uso unico, 
esteril, descartavel, constituido por agulha, com 
protetor de agulha, conector luer lock, translucido, 
codificado em cores de acordo com NBR ISSO 
10555-5. 

Und 3000 R$2,00 R$ 6.000,00 

14 

CATETER, intravenoso (Gelco), nº 20, de uso unico, 
esteril, descartavel, constituido por agulha, com 
protetor de agulha, conector luer lock, translucido, 
codificado em cores de acordo com NBR ISSO 
10555-5. 

Und 8000 R$2,00 R$ 16.000,00 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

15 

CATETER, intravenoso (Gelco), nº 22, de uso unico, 
esteril, descartavel, constituido por agulha, com 
protetor de agulha, conector luer lock, translucido, 
codificado em cores de acordo com NBR ISSO 
10555-5. 

Und 8000 R$2,00 R$ 16.000,00 

16 

CATETER, intravenoso (Gelco), nº 24, de uso unico, 
esteril, descartavel, constituido por agulha, com 
protetor de agulha, conector luer lock, translucido, 
codificado em cores de acordo com NBR ISSO 
10555-5. 

Und 8000 R$2,09 R$ 16.720,00 

       
VALOR 

TOTAL DO 
LOTE 

 R$ 265.016,00 

LOTE 02 - COTA RESERVADA 
           

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 
MÉDIA 

UNITÁRIA 
MÉDIA TOTAL 

        VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 
Abaixador de Língua de madeira, descartável, 
embalado em pacote com 100 peças. 

Pct 1000 R$7,67 R$ 7.670,00 

2 
Almotolia, na cor branco transparente, com tampa de 
rosca para vedacao, protetor da tampa conjugado, 
capacidade para 250 ml. 

Und 200 R$4,78 R$ 956,00 

3 
Almotolia, na cor branco transparente, com tampa de 
rosca para vedacao, protetor da tampa conjugado, 
capacidade para 500 ml. 

Und 200 R$5,48 R$ 1.096,00 

4 
Almotolia, âmbar, com tampa de rosca para 
vedacao, protetor da tampa conjugado, capacidade 
para 250 ml. 

Und 200 R$4,98 R$ 996,00 

5 
Almotolia, âmbar, com tampa de rosca para 
vedacao, protetor da tampa conjugado, capacidade 
para 500 ml. 

Und 200 R$5,58 R$ 1.116,00 

6 
Avental. Descartável, na cor branco, manga longa, 
tamanho único. Pacote com 10unidade. 

Pct 20000 R$66,00 R$ 1.320.000,00 

7 

Bobina para esterilização 10 cm X 100mt,Na 
embalagem devera estar impresso dados de 
identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia, data 
de fabricacao, prazo de validade e registro no 
Ministerio da Saude. 

Und 300 R$84,38 R$ 25.314,00 

8 

Bobina para esterilização 15 mm X 100mt,Na 
embalagem devera estar impresso dados de 
identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia, data 
de fabricacao, prazo de validade e registro no 
Ministerio da Saude. 

Und 300 R$121,11 R$ 36.333,00 

9 

Bobina para esterilização 20 cmX100mt, Na 
embalagem devera estar impresso dados de 
identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia, data 
de fabricacao, prazo de validade e registro no 
Ministerio da Saude. 

Und 300 R$146,12 R$ 43.836,00 

10 

Bobina para esterilização 30 cmX 100mt,Na 
embalagem devera estar impresso dados de 
identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia, data 
de fabricacao, prazo de validade e registro no 
Ministerio da Saude. 

Und 100 R$218,00 R$ 21.800,00 

11 
Bolsa de Colostomia Recortável Active Life 19 a 
64mm Drenável Sistema de 1 peça. Embalagem 
com 10 unidades  

Cx 50 R$218,33 R$ 10.916,50 

12 
Borracha em latex, numero 200. Apresentacao: rolo 
com 15 m. 

Rolo 50 R$36,67 R$ 1.833,50 

13 
Borracha em latex, numero 204. Apresentacao: rolo 
com 15 m. 

Rolo 50 R$78,83 R$ 3.941,50 

14 Borracha  para Oxigenio Nº 200 MT 50 R$15,23 R$ 761,50 

15 

COLETOR de exame, tipo universal, para fezes e 
urina, tipo copo, capacidade de 80 ml, em PVC, 
branco fosco, tampa com fechamento em rosca, 
paleta para manuseio. 

Und 7000 R$0,92 R$ 6.440,00 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

16 

COLETOR, de urina, infantil, feminino, tipo saco 
Embalagem: pacote com 10 unidades contendo 
dados de identificacao, procedencia, data de 
fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de validade e 
registro no Ministerio da Saude 

Pct  1000 R$12,00 R$ 12.000,00 

17 

COLETOR, de urina, infantil, masculino, tipo saco 
Embalagem: pacote com 10 unidades contendo 
dados de identificacao, procedencia, data de 
fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de validade e 
registro no Ministerio da Saude. 

Pct  1000 R$12,00 R$ 12.000,00 

18 COLETOR, de urina, sistema fechado 2L Und 5000 R$7,29 R$ 36.450,00 

       
VALOR 

TOTAL DO 
LOTE 

 R$ 1.543.460,00 

 
LOTE 03 - COTA PRINCIPAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 
MÉDIA 

UNITÁRIA 
MÉDIA TOTAL 

        VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 CAMPO FENESTRADO 40X40 Und 50 R$7,58 R$ 379,00 

2 

COMPRESSA, de gaze hidrofila, 23 x 25 cm, 
descartavel, nao esteril, 100% algodao. Embalagem: 
pacote com 50 unidades. Na embalagem devera 
estar impresso dados de identificacao, tipo de 
esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, prazo 
de validade e registro no Ministerio da Saude 

Pct  500 R$59,04 R$ 29.520,00 

3 

COMPRESSA, de gaze hidrofila, 91 cm x 91 m, 
descartavel, nao esteril, 100 % algodao. 
Embalagem: em rolo, com dados de identificacao, 
procedencia, data de fabricacao, prazo de validade e 
registro no Ministerio da Saude. 

Pct 500 R$72,23 R$ 36.115,00 

4 
COMPRESSA, de gaze hidrofila, 7,5 x 7,5, 
descartavel, nao esteril, 100 % algodao 13fios. 
Embalagem: pacotes com 500 unidades. 

Pct 10000 R$20,83 R$ 208.300,00 

5 
COMPRESSA, de gaze  hidrofila, 7,5 x 7,5, 
descartavel, Esteril, 100 % algodao. Embalagem: 
pacotes com 10 unidades 

Pct 3000 R$0,85 R$ 2.550,00 

6 
COMPRESSA, de gaze  hidrofila, 15x30 descartavel, 
Esteril, 100 % algodao. 

Und 500 R$2,03 R$ 1.015,00 

       
VALOR 
TOTAL 

 R$ 277.879,00 

 

LOTE 04 - COTA PRINCIPAL 
ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA TOTAL 

        VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 
Algodao, hidrofilo, 100% algodao. Embalagem 
individual: rolo com 500 g  

Rl 1000 R$24,27 R$ 24.270,00 

2 
Algodão Ortopedico 10CM (21449) - medindo 10 X 
100cm de comprimento. Embalagem com 12 

Pct 300 R$7,97 R$ 2.391,00 

3 
Algodão Ortopedico 12CM (21457) - medindo 12 X 
100cm de comprimento. Embalagem com 12 

Pct 300 R$8,95 R$ 2.685,00 

4 
Algodão Ortopedico 15CM (21465) - medindo 15 X 
100cm de comprimento. Embalagem com 12 

Pct 300 R$10,89 R$ 3.267,00 

5 
Algodão Ortopedico 20CM (21473) - medindo 20 X 
100cm de comprimento. Embalagem com 12 

Pct 300 R$12,92 R$ 3.876,00 

6 
Atadura Crepom 10CM -  Enrolada individualmente. 
Embalagem com 12 unidades 

Pct 1500 R$8,33 R$ 12.495,00 

7 
Atadura Crepom 12CM -  Enrolada individualmente. 
Embalagem com 12 unidades 

Pct 1500 R$11,33 R$ 16.995,00 

8 
Atadura Crepom 15CM-  Enrolada individualmente. 
Embalagem com 12 unidades 

Pct 1500 R$13,03 R$ 19.545,00 

9 
Atadura Crepom 20CM -  Enrolada individualmente. 
Embalagem com 12 unidades 

Pct 1500 R$15,61 R$ 23.415,00 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

10 
Atadura Crepom 25CM -  Enrolada individualmente. 
Embalagem com 12 unidades 

Pct 200 R$17,64 R$ 3.528,00 

11 
Atadura Crepom 30 CM - Enrolada individualmente. 
Embalagem com 12 unidades 

Pct 200 R$30,92 R$ 6.184,00 

12 
Atadura, gessada, 10 cm x 3,0 m, na cor branca, 
confeccionada em tecido de gaze especial 100% 
algodao, Embalagem com 24 unidades 

Cx 200 R$44,67 R$ 8.934,00 

13 
Atadura, gessada, 12cm x 3,0m, na cor branca, 
confeccionada em tecido de gaze especial 100% 
algodao, Embalagem com 24 unidades 

Cx 200 R$54,04 R$ 10.808,00 

14 
Atadura, gessada, 15 cm x 3,0 m, na cor branca, 
confeccionada em tecido de gaze especial 100% 
algodao. Embalagem com 24 unidades 

Cx 200 R$69,29 R$ 13.858,00 

15 
Atadura, gessada,  20 cm x 3,0 m, na cor branca, 
confeccionada em tecido de gaze especial 100% 
algodao. Embalagem com 24 unidades 

Cx 200 R$104,05 R$ 20.810,00 

       
VALOR 
TOTAL 

 R$ 173.061,00 

LOTE 05 - COTA RESERVADA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 
MÉDIA 

UNITÁRIA 
MÉDIA TOTAL 

        VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 CANULA, endo-traqueal, com cuff n. 2,5 Und 100 R$11,50 R$ 1.150,00 

2 CANULA, endo-traqueal, com cuff n. 2,0 Und 100 R$11,50 R$ 1.150,00 

3 CANULA, endo-traqueal, com cuff n. 3,0 Und 100 R$11,50 R$ 1.150,00 

4 CANULA, endo-traqueal, com cuff n. 3,5 Und 100 R$11,50 R$ 1.150,00 

5 CANULA, endo-traqueal, com cuff n. 4,0 Und 100 R$11,50 R$ 1.150,00 

6 CANULA, endo-traqueal, com cuff n. 4,5 Und 100 R$11,50 R$ 1.150,00 

7 CANULA, endo-traqueal, com cuff n. 5,0 Und 100 R$11,50 R$ 1.150,00 

8 CANULA, endo-traqueal, com cuff n. 5,5 Und 100 R$11,50 R$ 1.150,00 

9 CANULA, endo-traqueal, com cuff n. 6,0  Und 100 R$11,50 R$ 1.150,00 

10 CANULA, endo-traqueal, com cuff n. 6,5  Und 100 R$11,50 R$ 1.150,00 

11 CANULA, endo-traqueal, com cuff n. 7,0  Und 100 R$11,50 R$ 1.150,00 

12 CANULA, endo-traqueal, com cuff n. 7,5  Und 100 R$11,50 R$ 1.150,00 

13 CANULA, endo-traqueal, com cuff n. 8,0 Und 100 R$11,50 R$ 1.150,00 

14 CANULA, endo-traqueal, com cuff n. 8,5 Und 100 R$11,50 R$ 1.150,00 

15 CANULA, endo-traqueal, sem cuff n. 2,5 Und 200 R$11,50 R$ 2.300,00 

16 CANULA, endo-traqueal, sem cuff n. 3,0 Und 200 R$11,50 R$ 2.300,00 

17 CANULA, endo-traqueal, sem cuff n. 6,5 Und 200 R$11,50 R$ 2.300,00 

18 CANULA, endo-traqueal, sem cuff n. 7,0 Und 200 R$11,50 R$ 2.300,00 

19 CANULA, endo-traqueal, sem cuff n. 7,5 Und 200 R$11,50 R$ 2.300,00 

20 CANULA, endo-traqueal, sem cuff n. 8,0 Und 200 R$11,50 R$ 2.300,00 

21 CANULA, endo-traqueal, sem cuff n. 8,5 Und 200 R$11,50 R$ 2.300,00 

22 CANULA, endo-traqueal, sem cuff n. 9,0 Und 200 R$11,50 R$ 2.300,00 

23 

CATETER, nasal, para oxigenio, n.10Embalagem 
individual. Na embalagem devera estar impresso 
dados de identificacao, procedencia, data de 
fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de validade e 
registro no Ministerio da Saude. 

Und 1500 R$1,44 R$ 2.160,00 

24 

CATETER, nasal, para oxigenio, n. 12. Embalagem 
individual. Na embalagem devera estar impresso 
dados de identificacao, procedencia, data de 
fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de validade e 
registro no Ministerio da Saude. 

Und 1500 R$1,46 R$ 2.190,00 

25 

CATETER, nasal, para oxigenio, n. 14Embalagem 
individual. Na embalagem devera estar impresso 
dados de identificacao, procedencia, data de 
fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de validade e 
registro no Ministerio da Saude. 

Und 1000 R$1,50 R$ 1.500,00 

26 

CATETER, nasal, para oxigenio, n. 16Embalagem 
individual. Na embalagem devera estar impresso 
dados de identificacao, procedencia, data de 
fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de validade e 
registro no Ministerio da Saude. 

Und 1000 R$1,50 R$ 1.500,00 

27 
CATETER, nasal, para oxigenio, n.18Embalagem 
individual. Na embalagem devera estar impresso 

Und 1000 R$1,55 R$ 1.550,00 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

dados de identificacao, procedencia, data de 
fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de validade e 
registro no Ministerio da Saude. 

28 

CATETER, nasal, para oxigenio, n.20,Embalagem 
individual. Na embalagem devera estar impresso 
dados de identificacao, procedencia, data de 
fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de validade e 
registro no Ministerio da Saude. 

Und 1000 R$1,59 R$ 1.590,00 

29 

CATETER, nasal, para oxigenio, tipo oculos, 
descartavel, uso adulto. Embalagem individual. Na 
embalagem devera estar impresso dados de 
identificacao, procedencia, data de fabricacao, tipo 
de esterilizacao, prazo de validade e registro no 
Ministerio da Saude. 

Und 3500 R$3,04 R$ 10.640,00 

30 

CATETER, nasal, para oxigenio, tipo oculos, 
descartavel, uso infantil. Embalagem individual. Na 
embalagem devera estar impresso dados de 
identificacao, procedencia, data de fabricacao, tipo 
de esterilizacao, prazo de validade e registro no 
Ministerio da Saude. 

Und 3000 R$3,29 R$ 9.870,00 

31 CÂNULA DE GUEDEL Nº0 Und 50 R$5,81 R$ 290,50 

32 CÂNULA DE GUEDEL Nº1 Und 50 R$5,81 R$ 290,50 

33 CÂNULA DE GUEDEL Nº2 Und 50 R$5,81 R$ 290,50 

34 CÂNULA DE GUEDEL Nº3 Und 50 R$5,81 R$ 290,50 

35 CÂNULA DE GUEDEL Nº4 Und 50 R$5,81 R$ 290,50 

36 CÂNULA DE GUEDEL Nº5 Und 50 R$5,81 R$ 290,50 

37 CÂNULA DE GUEDEL Nº7 Und 50 R$5,81 R$ 290,50 

38 DRENO, de penrose, em silicone, nº 01 Und 300 R$13,37 R$ 4.011,00 

39 DRENO, de penrose, em silicone, nº 02 Und 300 R$13,37 R$ 4.011,00 

40 DRENO, de penrose, em silicone, nº 03 Und 300 R$13,37 R$ 4.011,00 

       
VALOR 
TOTAL 

 R$ 79.566,50 

LOTE 06 - COTA PRINCIPAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 
MÉDIA 

UNITÁRIA 
MÉDIA TOTAL 

        VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

Eletrodo, Dispositivos utilizados para realização de 
eletrocardiograma, monitorização eletrocardiográfica, 
teste ergométrico, holter, entre outros. Descartável, 
não estéril, Com aderência eficiente de longa 
duração, Pino e contra-pino e Capa plástica, com 
logotipo da marca. CAIXA COM 500 UNIDADES (10 
ENVELOPES METÁLICOS X 50 UNIDADE ) 

CX 200 R$365,00 R$ 73.000,00 

2 

EQUIPO macrogotas, com bureta de 100 ml 
descartavel, esteril, atoxico, apirogenico, camara 
graduada, alca de sustentacao, com corta fluxo, 
injetor para medicacao com membrana auto 
cicatrizante, com filtro de ar hidrofobo, bactericida, 
com tampa reversivel, camara flexivel de 
gotejamento. 

Und 2000 R$7,66 R$ 15.320,00 

3 

EQUIPO, macrogotas, com 02 vias, com injetor 
lateral em Y, esteril, apirogenico, com ponta 
perfurante padrao ISO, camara de gotejamento 
flexivel, pinca rolete, conector luer lock. Embalagem 
individual 

Und 30000 R$2,03 R$ 60.900,00 

4 

EQUIPO, microgotas, com 02 vias, com injetor 
lateral, esteril, apirogenico, com ponta perfurante 
padrao ISO, camara de gotejamento flexivel , pinca 
rolete, conector luer lock. Embalagem individual 

Und 5000 R$4,07 R$ 20.350,00 

5 
GORRO, cirurgico, descartavel, branco. Embalagem 
caixa com 100 unidades. 

Cx 5000 R$38,33 R$ 191.650,00 

6 

GARROTE em borracha sintetica, para puncao 
venosa Embalagem: caixa com 25 unidades, com 
dados de identificacao do produto e marca do 
fabricante. 

Cx 200 R$95,50 R$ 19.100,00 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

7 

KIT DE MASCARA DE VENTURI, ADULTO. 
Embalagem com dados de identificacao do produto, 
marca do fabricante, data de fabricacao, prazo de 
validade e registro no Ministerio da Saude. 

Und 100 R$51,83 R$ 5.183,00 

8 

KIT DE MASCARA DE VENTURI, INFANTIL. 
Embalagem com dados de identificacao do produto, 
marca do fabricante, data de fabricacao, prazo de 
validade e registro no Ministerio da Saude. 

Und 100 R$51,83 R$ 5.183,00 

9 

KIT, PARA NEBULIZACAO, ADULTO. Embalagem 
com dados de identificacao do produto, marca do 
fabricante, data de fabricacao, prazo de validade e 
registro no Ministerio da Saude. 

Und 300 R$19,67 R$ 5.901,00 

10 

KIT, PARA NEBULIZACAO, INFANTIL. Embalagem 
com dados de identificacao do produto, marca do 
fabricante, data de fabricacao, prazo de validade e 
registro no Ministerio da Saude. 

Und 300 R$19,67 R$ 5.901,00 

11 

Mascara Não Reinalante Com Reservatório Para O2 
Adulto.Embalagem com dados de identificacao do 
produto, marca do fabricante, data de fabricacao, 
prazo de validade e registro no Ministerio da Saude. 

Und 300 R$129,33 R$ 38.799,00 

12 

Mascara Não Reinalante Com Reservatório Para O2 
Infantil.Embalagem com dados de identificacao do 
produto, marca do fabricante, data de fabricacao, 
prazo de validade e registro no Ministerio da Saude. 

Und 300 R$122,67 R$ 36.801,00 

13 

LAMINA de bisturi numero 20, descartavel, esteril, 
em aco inoxidavel, sem rebarbas, com corte afiado e 
que se adaptem aos cabos de bisturi padrao. 
Embalagem caixa com 100 unidades individual, em 
papel laminado, abertura em petala. Na embalagem 
devera estar impresso dados de identificacao, tipo 
de esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, 
prazo de validade e registro no Ministerio da Saude. 

Cx 300 R$59,83 R$ 17.949,00 

14 

LAMINA, de bisturi, numero 22, descartavel, esteril, 
em aco inoxidavel, sem rebarbas, com corte afiado e 
que se adaptem aos cabos de bisturi padrao. 
Embalagem c/ 100und, em papel laminado, abertura 
em petala. Na embalagem devera estar impresso 
dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 
procedencia, data de fabricacao, prazo de validade e 
registro no Ministerio da Saude. 

Cx 300 R$59,83 R$ 17.949,00 

15 

LAMINA de bisturi numero 23, descartavel, esteril, 
em aco inoxidavel, sem rebarbas, com corte afiado e 
que se adaptem aos cabos de bisturi padrao. 
Embalagem caixa com 100 unidadesindividual, em 
papel laminado, abertura em petala. 

Cx 300 R$59,83 R$ 17.949,00 

16 

LAMINA de bisturi numero 24, descartavel, esteril, 
em aco inoxidavel, sem rebarbas, com corte afiado e 
que se adaptem aos cabos de bisturi padrao. 
Embalagem: caixa com 100 unidades individuais, em 
papel laminado, abertura em petala. Na embalagem 
devera estar impresso dados de identificacao, tipo 
de esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, 
prazo de validade e registro no Ministerio da Saude. 

Cx 300 R$59,83 R$ 17.949,00 

17 

Mascara de proteção PPF-2/ N95. Embalagem 
individual. Na embalagem devera estar impresso 
dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 
procedencia, data de fabricacao, prazo de validade e 
registro no Ministerio da Saude. 

und 2000 R$18,83 R$ 37.660,00 

18 MASCARA descartavel, cor branca, com elastico und 20000 R$2,92 R$ 58.400,00 

19 

MASCARA, de silicone, para reanimacao adulto, n. 
4. Embalagem com dados de identificacao do 
produto, marca do frabicante, data de fabricacao , 
prazo de validade indeterminado, e registro no 
Ministerio da Saude. 

und 100 R$53,50 R$ 5.350,00 

20 
MASCARA, de silicone, para reanimacao infantil, n. 
2. Embalagem com dados de identificacao do 
produto, marca do frabicante, data de fabricacao , 

und 100 R$53,50 R$ 5.350,00 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

prazo de validade indeterminado, e registro no 
Ministerio da Saude. 

21 

POLIFIXO duas vias com clamp, Embalagem 
individual. Na embalagem devera estar impresso 
dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 
procedencia, data de fabricacao, prazo de validade e 
registro no Ministerio da Saude. 

und 10000 R$3,14 R$ 31.400,00 

22 

PROPE descartavel. Embalagem com 50 pares. Na 
embalagem devera estar impresso dados de 
identificacao, procedencia, data de fabricacao, prazo 
de validade e registro no Ministerio da Saude. 

pct 5000 R$31,83 R$ 159.150,00 

23 PAPEL para e.c.g, dimensoes de 120 mm x 20 m RL 100 R$31,67 R$ 3.167,00 

24 
PAPEL grau cirurgico, em envelope, dimensao 15 cm 
x 27 cm 

UND 1000 R$0,87 R$ 870,00 

25 
PAPEL , grau cirurgico, em envelope, dimensoes 20 
cm x 40 cm 

UND 1000 R$1,77 R$ 1.770,00 

26 
PAPEL grau cirurgico, envelope, dimensoes 25 x 35 
cm 

UND 1000 R$2,25 R$ 2.250,00 

27 PÓ estoma adapt -  frasco 28,3g FR 50 R$76,33 R$ 3.816,50 

28 
PAPEL KRAFT , pardo e resistente, bobinado. 
embalagem: bobina com 30 kg, 

BOBINA 20 R$299,83 R$ 5.996,60 

       
VALOR 
TOTAL 

 R$ 865.064,10 

LOTE 07 - COTA PRINCIPAL 
ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA TOTAL 

        VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 
FIO, para sutura, em nylon monofilamentar n. 0-0. 
Embalagem: 24 envelopes individuais. 

Cx 100 R$59,83 R$ 5.983,00 

2 
FIO, para sutura, em nylon monofilamentar n. 1-0. 
Embalagem: 24 envelopes individuais. 

Cx 100 R$59,83 R$ 5.983,00 

3 
FIO, para sutura, em nylon monofilamentar n. 2-0. 
Embalagem: 24 envelopes individuais. 

Cx 100 R$59,83 R$ 5.983,00 

4 
FIO, para sutura, em nylon monofilamentar n. 3-0. 
Embalagem: 24 envelopes individuais. 

Cx 100 R$59,83 R$ 5.983,00 

5 
FIO, para sutura, em nylon monofilamentar n. 4-0. 
Embalagem: 24 envelopes individuais. 

Cx 100 R$59,83 R$ 5.983,00 

6 
FIO, para sutura, em nylon monofilamentar n. 5-0. 
Embalagem: 24 envelopes individuais. 

Cx 100 R$59,83 R$ 5.983,00 

7 
FIO, para sutura, em nylon monofilamentar n. 6-0. 
Embalagem: 24 envelopes individuais. 

Cx 100 R$59,83 R$ 5.983,00 

8 

FIO, de sutura, categut, simples, absorvivel, 
agulhado 0-0. Embalagem caixa com 24 unidades, 
embalados individualmente, com dados de 
identificacao do produto, marca do fabricante, data 
de fabricacao, prazo de validade e registro no 
Ministerio da Saude. 

Cx 50 R$161,33 R$ 8.066,50 

9 

FIO, de sutura, categut, simples, absorvivel, 
agulhado 1-0. Embalagem caixa com 24 unidades, 
embalados individualmente, com dados de 
identificacao do produto, marca do fabricante, data 
de fabricacao, prazo de validade e registro no 
Ministerio da Saude. 

Cx 50 R$161,33 R$ 8.066,50 

10 

FIO, de sutura, categut, simples, absorvivel, 
agulhado 2-0. Embalagem caixa com 24 unidades, 
embalados individualmente, com dados de 
identificacao do produto, marca do fabricante, data 
de fabricacao, prazo de validade e registro no 
Ministerio da Saude. 

Cx 50 R$161,33 R$ 8.066,50 

11 

FIO, de sutura, categut, simples, absorvivel, 
agulhado 3-0. Embalagem caixa com 24 unidades, 
embalados individualmente, com dados de 
identificacao do produto, marca do fabricante, data 
de fabricacao, prazo de validade e registro no 
Ministerio da Saude. 

Cx 50 R$161,33 R$ 8.066,50 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

12 

FIO, de sutura, categut, simples, absorvivel, 
agulhado 4-0. Embalagem caixa com 24 unidades, 
embalados individualmente, com dados de 
identificacao do produto, marca do fabricante, data 
de fabricacao, prazo de validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

Cx 50 R$161,33 R$ 8.066,50 

13 

FIO, de sutura, categut, simples, absorvivel, 
agulhado 5-0. Embalagem caixa com 24 unidades, 
embalados individualmente, com dados de 
identificacao do produto, marca do fabricante, data 
de fabricacao, prazo de validade e registro no 
Ministerio da Saude. 

Cx 50 R$161,33 R$ 8.066,50 

14 

FIO GATEGUTE CROMADO 0,0 AGULHADO.Na 
embalagem devera estar impresso dados de 
identificacao, procedencia, data de fabricacao, tipo 
de esterilizacao, prazo de validade e registro no 
Ministerio da Saude  Embalagem: 24 envelopes 

Cx 50 R$161,33 R$ 8.066,50 

15 

FIO CATEGUTE CROMADO 1,0 AGULHADO.Na 
embalagem devera estar impresso dados de 
identificacao, procedencia, data de fabricacao, tipo 
de esterilizacao, prazo de validade e registro no 
Ministerio da Saude  Embalagem: 24 envelopes 

Cx 50 R$161,33 R$ 8.066,50 

16 

FIO GATEGUTE CROMADO 2,0 AGULHADO.Na 
embalagem devera estar impresso dados de 
identificacao, procedencia, data de fabricacao, tipo 
de esterilizacao, prazo de validade e registro no 
Ministerio da Saude  Embalagem: 24 envelopes 

Cx 50 R$161,33 R$ 8.066,50 

17 

FIO GATEGUTE CROMADO 3,0 AGULHADO.Na 
embalagem devera estar impresso dados de 
identificacao, procedencia, data de fabricacao, tipo 
de esterilizacao, prazo de validade e registro no 
Ministerio da Saude  Embalagem: 24 envelopes 

Cx 50 R$161,33 R$ 8.066,50 

18 

FIO CATEGUTE CROMADO 4,0 AGULHADO.Na 
embalagem devera estar impresso dados de 
identificacao, procedencia, data de fabricacao, tipo 
de esterilizacao, prazo de validade e registro no 
Ministerio da Saude  Embalagem: 24 envelopes 

Cx 50 R$161,33 R$ 8.066,50 

19 

FIO CATEGUTE CROMADO 5,0 AGULHADO.Na 
embalagem devera estar impresso dados de 
identificacao, procedencia, data de fabricacao, tipo 
de esterilizacao, prazo de validade e registro no 
Ministerio da Saude  Embalagem: 24 envelopes 

Cx 50 R$161,33 R$ 8.066,50 

20 
FIO, para sutura, de ALGODÃO n.1-0  Embalagem: 
24 envelopes 

Cx 50 R$130,00 R$ 6.500,00 

21 
FIO, para sutura, de ALGODÃO n.2-0 Embalagem: 
24 envelopes 

Cx 50 R$131,00 R$ 6.550,00 

22 
FIO, para sutura, de ALGODÃO n.3-0 Embalagem: 
24 envelopes 

Cx 50 R$131,00 R$ 6.550,00 

       
VALOR 
TOTAL 

 R$ 158.279,00 

 

 

LOTE 08 - COTA PRINCIPAL 
ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA TOTAL 

        VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 
ESCOVA ENDOCERVICAL, esteril, descartável, 
para uso gienecologico   

Und 3000 R$0,66 R$ 1.980,00 

2 
ESPECULO VAGINAL, com parafuso lateral para 
abertura gradual, matpolietileno, esteril, tamanho G 
(não lubri.), para uso ginecologico. 

Und 3000 R$2,43 R$ 7.290,00 

3 
ESPECULO VAGINAL, com parafuso lateral para 
abertura gradual, matpolietileno, esteril, tamanho M 
(não lubri.), para uso ginecologico. 

Und 3000 R$2,41 R$ 7.230,00 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

4 
ESPECULO VAGINAL, com parafuso lateral para 
abertura gradual, matpolietileno, esteril, tamanho P 
(não lubri.), para uso ginecologico. 

Und 3000 R$2,35 R$ 7.050,00 

5 
Espátula de ayres, não estéril, em madeira, 100 
un/pct. 

PCT 2500 R$14,67 R$ 36.675,00 

6 
LAMINA DE VIDRO PARA MICROSCOPIA, borda 
fosca 26 X 76 MM, Caixa com 50 unidades 

cx 1000 R$9,67 R$ 9.670,00 

7 
LAMINULAS P/ MICROSCOPIA, 22 X 22 MM, Caixa 
com 100 unidades 

cx 1000 R$8,67 R$ 8.670,00 

8 

PRESERVATIVO, sem lubrificante. Na embalagem 
devera estar impresso dados de identificacao, 
procedencia, data de fabricacao, prazo de validade e 
registro no Ministerio da Saude. 

und 2000 R$0,67 R$ 1.340,00 

9 
Porta Lâminas em PP c/ tampa rosqueável 3 lugares 
tampar rosca para lamina de preventivo  

Und 3000 R$1,04 R$ 3.120,00 

       
VALOR 
TOTAL 

 R$ 83.025,00 

LOTE 9 - COTA PRINCIPAL 
ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA TOTAL 

        VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

ESPARADRAPO micropore, anti-alergico. 
Embalagem com dados de identificacao do produto, 
procedencia, data de fabricacao, prazo de validade e 
registro no Ministerio da Saude 

Und 3000 R$11,88 R$ 35.640,00 

2 

ESPARADRAPO, embalagem com capa, 
impermeavel, na cor branca, dimensoes 10 cm x 4,5 
m. Embalagem: rolo com dados de identificacao, 
procedencia, data de fabricacao, prazo de validade e 
registro no Ministerio da Saude. 

Und 6000 R$12,84 R$ 77.040,00 

3 
FITA, adesiva cirurgica, branca, dimensoes 19 mm x 
50 m, resistente a esterilizacao. 

Und 2000 R$5,12 R$ 10.240,00 

4 

FITA, adesiva para autoclave, dimensoes 19 mm x 
30 m, resistente a alta temperatura. Embalagem com 
dados de identificacao do produto, marca do 
fabricante, data de fabricacao, prazo de validade e 
registro no Ministerio da Saude. 

Und 2000 R$7,13 R$ 14.260,00 

5 LENÇOL DE PAPEL 70 X 50 cx c/10 rolos cx 2000 R$118,75 R$ 237.500,00 

       
VALOR 
TOTAL 

 R$ 374.680,00 

LOTE 10 - COTA PRINCIPAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 
MÉDIA 

UNITÁRIA 
MÉDIA TOTAL 

        VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 LUVA, cirurgica, numero 7,0, descartavel, esteril. Par 2000 R$3,73 R$ 7.460,00 

2 LUVA, cirurgica, numero 7,5, descartavel, esteril. Par 2000 R$3,73 R$ 7.460,00 

3 LUVA, cirurgica, numero 8,5 descartavel, esteril. par 2000 R$3,73 R$ 7.460,00 

4 LUVA, cirurgica, numero 8,0 descartavel, esteril. Par 2000 R$3,73 R$ 7.460,00 

5 
LUVA, de procedimento, tamanho PP, não esteril, de 
uso unico, descartavel. Cx com 100 pares  

cx 500 R$72,33 R$ 36.165,00 

6 
LUVA, de procedimento, tamanho P, não esteril, de 
uso unico, descartavel. Cx com 100 pares  

cx 1000 R$72,33 R$ 72.330,00 

7 
LUVA, de procedimento, tamanho M, não esteril, de 
uso unico, descartavel. Cx com 100 pares  

cx 8000 R$72,33 R$ 578.640,00 

8 
LUVA, de procedimento, tamanho G, não esteril, de 
uso unico, descartavel. Cx com 100 pares  

cx 5000 R$72,33 R$ 361.650,00 

9 
LUVA, borracha, cano medio, uso domestico, 
tamanho P. 

Par 300 R$9,33 R$ 2.799,00 

10 
LUVA, borracha, cano medio, uso domestico, 
tamanho M. 

Par 300 R$9,33 R$ 2.799,00 

11 
LUVA plástica para procedimento de toque 
ginecológico, pct c/ 100 unid 

Pct 500 R$8,92 R$ 4.460,00 

       
VALOR 
TOTAL 

 R$ 1.088.683,00 

LOTE 11 - COTA PRINCIPAL 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 
MÉDIA 

UNITÁRIA 
MÉDIA TOTAL 

        VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

SCALPE para puncao venosa, com borboleta e 
agulha, esteril, descartavel, n. 19. Embalagem 
individual. Na embalagem devera estar impresso 
dados de identificacao, procedencia, data de 
fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de validade e 
registro no Ministerio da Saude. 

Und 2000 R$0,39 R$ 780,00 

2 

SCALPE para puncao venosa, com borboleta e 
agulha, esteril, descartavel, n. 21. Embalagem 
individual. Na embalagem devera estar impresso 
dados de identificacao, procedencia, data de 
fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de validade e 
registro no Ministerio da Saude. 

Und 15000 R$0,39 R$ 5.850,00 

3 

SCALPE para puncao venosa, com borboleta e 
agulha, esteril, descartavel , n. 23.Embalagem 
individual. Na embalagem devera estar impresso 
dados de identificacao, procedencia, data de 
fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de validade e 
registro no Ministerio da Saude. 

Und 25000 R$0,39 R$ 9.750,00 

4 

SCALPE para puncao venosa, com borboleta e 
agulha, esteril, descartavel , n. 25. Embalagem 
individual. Na embalagem devera estar impresso 
dados de identificacao, procedencia, data de 
fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de validade e 
registro no Ministerio da Saude. 

Und 10000 R$0,39 R$ 3.900,00 

5 

SCALPE para puncao venosa, com borboleta e 
agulha, esteril, descartavel , n. 27. Embalagem 
individual. Na embalagem devera estar impresso 
dados de identificacao, procedencia, data de 
fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de validade e 
registro no Ministerio da Saude. 

Und 2000 R$0,39 R$ 780,00 

6 

SERINGA de 1ml sem agulha. Embalagem 
individual, com dados de identificao, procedencia, 
data, tipo de esterilizacao, prazo de validade e 
Registro no Ministerio da Saude. 

Und 35000 R$0,29 R$ 10.150,00 

7 

SERINGA de 3ml sem agulha Embalagem individual, 
com dados de identificao, procedencia, data, tipo de 
esterilizacao, prazo de validade e Registro no 
Ministerio da Saude. 

Und 40000 R$0,30 R$ 12.000,00 

8 

SERINGA de 5ml sem agulha Embalagem individual, 
com dados de identificao, procedencia, data, tipo de 
esterilizacao, prazo de validade e Registro no 
Ministerio da Saude. 

Und 25000 R$0,32 R$ 8.000,00 

9 

SERINGA de 10ml sem agulha Embalagem 
individual, com dados de identificao, procedencia, 
data, tipo de esterilizacao, prazo de validade e 
Registro no Ministerio da Saude. 

Und 40000 R$0,64 R$ 25.600,00 

10 

SERINGA de 20ml sem agulha Embalagem 
individual, com dados de identificao, procedencia, 
data, tipo de esterilizacao, prazo de validade e 
Registro no Ministerio da Saude. 

Und 25000 R$0,87 R$ 21.750,00 

11 

SERINGA DE 60ML, SEM AGULHA. Embalagem 
individual. Na embalagem devera estar impresso 
dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 
procedencia, data de fabricacao, prazo de validade e 
registro no Ministerio da Saude. 

UND 15000 R$5,01 R$ 75.150,00 

       
VALOR 
TOTAL 

 R$ 173.710,00 

LOTE 12 - COTA PRINCIPAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 
MÉDIA 

UNITÁRIA 
MÉDIA TOTAL 

        VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 
SONDA, NASOENTERAL (ALIMENTACAO), N 08, 
Embalagem individual. Na embalagem devera estar 
impresso dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 

Und 500 R$26,67 R$ 13.335,00 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

procedencia, data de fabricacao, prazo de validade e 
registro no Ministerio da Saude. 

2 

SONDA, NASOENTERAL (ALIMENTACAO), N 10, 
Embalagem individual. Na embalagem devera estar 
impresso dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 
procedencia, data de fabricacao, prazo de validade e 
registro no Ministerio da Saude. 

Und 500 R$26,67 R$ 13.335,00 

3 

SONDA, NASOENTERAL (ALIMENTACAO), N  12, 
Embalagem individual. Na embalagem devera estar 
impresso dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 
procedencia, data de fabricacao, prazo de validade e 
registro no Ministerio da Saude. 

UND 500 R$26,67 R$ 13.335,00 

4 
SONDA DE ASPIRAÇÃO n°4 - EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

Und 100 R$1,65 R$ 165,00 

5 
SONDA DE ASPIRAÇÃO n°8 -  EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

Und 100 R$1,65 R$ 165,00 

6 
SONDA DE ASPIRAÇÃO n°12 -  EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

Und 100 R$1,68 R$ 168,00 

7 
SONDA DE ASPIRAÇÃO n°14 - EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

Und 200 R$1,72 R$ 344,00 

8 
SONDA DE ASPIRAÇÃO n°16 -  EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

Und 200 R$1,80 R$ 360,00 

9 
SONDA DE ASPIRAÇÃO n°18 -  EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

Und 200 R$1,85 R$ 370,00 

10 
SONDA, DE OXIGENIO, N. 08 - EMBALAGEM 
INDIVIDUAL.  

UND 100 R$1,64 R$ 164,00 

11 
SONDA, DE OXIGENIO, N. 10 - EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 100 R$1,66 R$ 166,00 

12 
SONDA FOLEY 2 VIAS N° 08 - Embalagem estéril 
individual, contendo externamente dados de 
rotulagem conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

Und 200 R$6,20 R$ 1.240,00 

13 
SONDA FOLEY 2 VIAS N° 10 - Embalagem estéril 
individual, contendo externamente dados de 
rotulagem conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

Und 200 R$6,20 R$ 1.240,00 

14 
SONDA FOLEY 2 VIAS N° 12  - Embalagem estéril 
individual, contendo externamente dados de 
rotulagem conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

Und 200 R$5,62 R$ 1.124,00 

15 
SONDA FOLEY 2 VIAS N° 14  - Embalagem estéril 
individual, contendo externamente dados de 
rotulagem conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

Und 200 R$5,62 R$ 1.124,00 

16 
SONDA FOLEY 2 VIAS N° 16   - Embalagem estéril 
individual, contendo externamente dados de 
rotulagem conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

Und 500 R$5,62 R$ 2.810,00 

17 
SONDA FOLEY 2 VIAS N° 18- Embalagem estéril 
individual, contendo externamente dados de 
rotulagem conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

Und 500 R$5,62 R$ 2.810,00 

18 
SONDA FOLEY 2 VIAS N° 20 - Embalagem estéril 
individual, contendo externamente dados de 
rotulagem conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

Und 500 R$5,62 R$ 2.810,00 

19 
SONDA FOLEY 2 VIAS N° 22 - Embalagem estéril 
individual, contendo externamente dados de 
rotulagem conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

Und 200 R$5,62 R$ 1.124,00 

20 
SONDA DE FOLLEY, 3 VIAS N° 16 - Embalagem 
estéril individual, contendo externamente dados de 
rotulagem conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

UND 100 R$7,12 R$ 712,00 

21 
SONDA FOLEY 3 VIAS N° 18  - Embalagem estéril 
individual, contendo externamente dados de 
rotulagem conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

Und 100 R$7,12 R$ 712,00 

22 
SONDA FOLEY 3 VIAS N° 20 - Embalagem estéril 
individual, contendo externamente dados de 
rotulagem conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

Und 100 R$7,12 R$ 712,00 

23 
SONDA FOLEY 3 VIAS N° 22 - Embalagem estéril 
individual, contendo externamente dados de 
rotulagem conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

Und 100 R$7,12 R$ 712,00 

24 
SONDA FOLEY 3 VIAS N° 24 - Embalagem estéril 
individual, contendo externamente dados de 
rotulagem conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

Und 100 R$7,37 R$ 737,00 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

25 SONDA NASOGASTRICA nº4 longa  Und 400 R$2,12 R$ 848,00 

26 SONDA NASOGASTRICA nº6  longa Und 400 R$2,12 R$ 848,00 

27 SONDA NASOGASTRICA nº8  longa Und 400 R$2,12 R$ 848,00 

28 SONDA NASOGASTRICA nº10  longa Und 400 R$2,19 R$ 876,00 

29 SONDA NASOGASTRICA nº12 longa  Und 400 R$2,32 R$ 928,00 

30 SONDA NASOGASTRICA nº14 longa  Und 400 R$2,37 R$ 948,00 

31 SONDA NASOGASTRICA nº16  longa  Und 400 R$2,51 R$ 1.004,00 

32 SONDA NASOGASTRICA nº18 longa Und 400 R$2,58 R$ 1.032,00 

33 SONDA NASOGASTRICA nº20 longa  Und 400 R$2,69 R$ 1.076,00 

34 SONDA NASOGASTRICA nº22 longa Und 400 R$2,87 R$ 1.148,00 

35 SONDA NASOGASTRICA nº4 curta  Und 400 R$1,98 R$ 792,00 

36 SONDA NASOGASTRICA nº6   curta Und 400 R$1,98 R$ 792,00 

37 SONDA NASOGASTRICA nº8   curta  Und 400 R$1,98 R$ 792,00 

38 SONDA NASOGASTRICA nº10  curta Und 400 R$1,98 R$ 792,00 

39 SONDA NASOGASTRICA nº12  curta  Und 400 R$2,00 R$ 800,00 

40 SONDA NASOGASTRICA nº14 curta Und 400 R$2,05 R$ 820,00 

41 SONDA NASOGASTRICA nº16   curta Und 400 R$2,12 R$ 848,00 

42 
SONDA URETRAL N° 04 - Embalagem individual 
contendo externamente dados de rotulagem 
conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

Und 1000 R$1,89 R$ 1.890,00 

43 
SONDA URETRAL N° 06 - Embalagem individual 
contendo externamente dados de rotulagem 
conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

Und 5000 R$1,89 R$ 9.450,00 

44 
SONDA URETRAL N° 08 - Embalagem individual 
contendo externamente dados de rotulagem 
conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

Und 5000 R$1,89 R$ 9.450,00 

45 
SONDA URETRAL N° 10 - Embalagem individual 
contendo externamente dados de rotulagem 
conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

Und 5000 R$1,89 R$ 9.450,00 

46 
SONDA URETRAL N° 12 - Embalagem individual 
contendo externamente dados de rotulagem 
conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

Und 15000 R$1,91 R$ 28.650,00 

47 
SONDA URETRAL N° 14 - Embalagem individual 
contendo externamente dados de rotulagem 
conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

Und 1000 R$1,95 R$ 1.950,00 

48 
SONDA URETRAL N° 16 - Embalagem individual 
contendo externamente dados de rotulagem 
conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

Und 500 R$2,01 R$ 1.005,00 

49 
SONDA URETRAL N° 20 -Embalagem individual 
contendo externamente dados de rotulagem 
conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

Und 300 R$2,12 R$ 636,00 

50 
SONDA RETAL N° 12 - Embalagem individual 
contendo externamente dados de rotulagem 
conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

Und 300 R$1,94 R$ 582,00 

51 
SONDA, RETAL, N. 14 - Embalagem individual 
contendo externamente dados de rotulagem 
conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

UND 300 R$1,97 R$ 591,00 

52 
SONDA RETAL N° 16 - Embalagem individual 
contendo externamente dados de rotulagem 
conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

Und 300 R$2,04 R$ 612,00 

53 
SONDA RETAL N° 18 - Embalagem individual 
contendo externamente dados de rotulagem 
conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

Und 300 R$2,07 R$ 621,00 

54 
SONDA RETAL N° 20 - Embalagem individual 
contendo externamente dados de rotulagem 
conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

Und 300 R$2,14 R$ 642,00 

55 
SONDA RETAL N° 28 -Embalagem individual 
contendo externamente dados de rotulagem 
conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

Und 300 R$3,29 R$ 987,00 

       
VALOR 
TOTAL 

 R$ 141.482,00 

LOTE 13 -  COTA PRINCIPAL 
ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA TOTAL 

        VALOR UNIT VALOR TOTAL 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

1 

Glicosimetro - no code sem codificação, micro 
amostra de sangue, apenas 0,9 microlitro, resultado 
rápido 5 segundos, 500 memórias, aviso de 
hipoglicemia. Marcações pré e pós refeições. Médias 
Automaticas: 7, 14 e 30 dias. Alarmes configuráveis 
de medição. Conexão com computador, cabo de 
conexão separadamente.  

Cx 200 R$47,83 R$ 9.566,00 

2 

Fita Glicemia, tecnologia Fast Draw: aproveitamento 
total e rápido amostra de sangue, corte a laser: 
Garante maior precisão. Eletrodos em Ouro: maior 
segurança. Embalagem com 50 unidades.  

CX 2000 R$54,50 R$ 109.000,00 

3 

Lanceta, para punção capilar, digital, de uso unico, 
não permitindo ser remontada ou reutilizada, com ou 
sem lancetador, com base e protetor de plastico, 
agulha com espessura de 21 a 23G, com retração 
automatica apos o uso. Emb com dados de 
identificação do produto, lote, marca do fabricante, 
data de fabricação, data de validade ou prazo de 
validade e registro no Min da Saude. Embalagem 
com 50 unidades. 

CX 2000 R$36,67 R$ 73.340,00 

       
VALOR 
TOTAL 

 R$ 191.906,00 

LOTE 14 - COSMÉTICOS -  COTA PRINCIPAL 
ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA TOTAL 

        VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 Absorvente hospitalar, Embalagem c/ 20 unidades UND 1000 R$6,58 R$ 6.580,00 

2 
FRALDA, descartavel, Geriatrica, adulto, tamanho 
Medio  

UND 5000 R$2,78 R$ 13.900,00 

3 
FRALDA, descartavel, Geriatrica, adulto, tamanho 
Grande  

UND 5000 R$2,78 R$ 13.900,00 

4 
FRALDA, descartavel, geriatrica, adulto, tamanho 
extra grande (EG) 

UND 5000 R$2,78 R$ 13.900,00 

5 
FRALDA, descartavel, Geriatrica, adulto, tamanho 
Pequeno 

UND 2000 R$2,78 R$ 5.560,00 

6 
FRALDA, descartavel, infantil, tamanho Extra 
Grande 

UND 5000 R$1,18 R$ 5.900,00 

7 FRALDA, descartavel, infantil, tamanho Grande  UND 5000 R$1,18 R$ 5.900,00 

8 FRALDA, descartavel, infantil, tamanho Media  UND 5000 R$1,18 R$ 5.900,00 

9 FRALDA, descartavel, infantil, tamanho Pequena  UND 5000 R$1,18 R$ 5.900,00 

10 FRALDA, descartavel, juvenil, tamanho Pequeno  UND 5000 R$3,27 R$ 16.350,00 

11 FRALDA, descartavel, juvenil, tamanho Medio  UND 5000 R$3,27 R$ 16.350,00 

12 FRALDA, descartavel, juvenil, tamanho Grande UND 5000 R$3,27 R$ 16.350,00 

13 

GEL para ultra-sonografia, uso interno e externo, 
incolor. Embalagem: frasco de 300g, com dados de 
identificacao do produto, marca do fabricante, data 
de fabricacao, prazo de validade e registro no 
Ministerio da Saude. 

TUBO 2000 R$7,45 R$ 14.900,00 

       
VALOR 
TOTAL 

 R$ 141.390,00 

LOTE 15 -  COTA PRINCIPAL 
ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA TOTAL 

        VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUME- 1 L - FRASCO UND 1000 R$10,75 R$ 10.750,00 

2 ALCOOL 70% - 1L - FRASCO UND 5000 R$9,04 R$ 45.200,00 

3 ALCOOL GEL 70% - 500G - FRASCO UND 5000 R$16,73 R$ 83.650,00 

4 ALCOOL COMUM 92,8%- 1L - FRASCO UND 1000 R$9,29 R$ 9.290,00 

5 ÁLCOOL IODADO 1% - 1L - FRASCO UND 1000 R$20,42 R$ 20.420,00 

6 
ALCOOL ETILICO ABSOLUTO 99,3º / 99,5º - 1L - 
FRASCO 

UND 3000 R$14,17 R$ 42.510,00 

7 ÁCIDO ACÉTICO 2% 1L -FRASCO UND 200 R$22,83 R$ 4.566,00 

8 ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 30% - 20ML- FRASCO UND 200 R$191,83 R$ 38.366,00 

9 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% - GALÃO COM 5L - UND 2000 R$18,33 R$ 36.660,00 

10 DETERGENTE ENZIMATICO 1L -FRASCO UND 500 R$53,68 R$ 26.840,00 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

11 ÉTER 1L - FRASCO UND 500 R$49,92 R$ 24.960,00 

12 FORMOL 37% - 1 L - FRASCO UND 50 R$22,50 R$ 1.125,00 

13 POVIDINE DEGERMANTE 1L - FRASCO UND 500 R$42,58 R$ 21.290,00 

14 POVIDINE TOPICO 1L - FRASCO UND 500 R$41,25 R$ 20.625,00 

15 
AGUA DESTILADA ESTÉRIL SISTEMA FECHADO 
FRASCO 5L QUE POSSUA REGISTRO NO MS DE 
ACORDO COM RDC N 29 - GALÃO 

UND 100 R$53,92 R$ 5.392,00 

16 
SOLUÇÃO A BASE DE GLUTARALDEIDO 2% - 5 L 
- GALÃO 

UND 100 R$171,23 R$ 17.123,00 

       
VALOR 
TOTAL 

 R$ 408.767,00 

LOTE 16 - COTA PRINCIPAL 
ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA TOTAL 

        VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 ÁGUA PARA INJEÇÃO 10ML - FRASCO UND 15000 R$0,44 R$ 6.600,00 

2 ÁGUA PARA INJEÇÃO 20ML - FRASCO UND 7500 R$0,59 R$ 4.425,00 

3 ÁGUA PARA INJEÇÃO 100ML - FRASCO UND 3000 R$4,42 R$ 13.260,00 

4 ÁGUA PARA INJEÇÃO 500ML - FRASCO UND 2000 R$6,29 R$ 12.580,00 

5 
AGUA DESTILADA, PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 
10 ML. 

UND 1000 R$0,45 R$ 450,00 

6 
AGUA DESTILADA, PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 
20 ML. 

UND 1000 R$0,62 R$ 620,00 

7 
SOLUÇAO DE CLORETO DE SODIO 0,9% COM 
1000ML SISTEMA FECHADO 

UND 1000 R$8,91 R$ 8.910,00 

8 
SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
FRASCO 100 ML SOLUÇÃO TOPICA 

UND 750 R$4,05 R$ 3.037,50 

9 
SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
FRASCO 100 ML SISTEMA FECHADO 

UND 15000 R$4,28 R$ 64.200,00 

10 
SOLUÇAO DE CLORETO DE SODIO 0,9% COM 
250ML SISTEMA FECHADO 

UND 20000 R$4,47 R$ 89.400,00 

11 
SOLUÇAO DE CLORETO DE SODIO 0,9% COM 
500ML SISTEMA FECHADO 

UND 30000 R$6,09 R$ 182.700,00 

12 
SOLUÇÃO DE GLICOSE A 5% EM CLORETO DE 
SÓDIO A 0,9% COM 250ML SISTEMA FECHADO 

UND 3000 R$5,74 R$ 17.220,00 

13 
SOLUÇÃO DE GLICOSE A 5% EM CLORETO DE 
SÓDIO A 0,9% COM 500ML SISTEMA FECHADO 

UND 3000 R$6,45 R$ 19.350,00 

14 
SOLUÇÃO DE GLICOSE A 5% COM 1000ML 
SISTEMA FECHADO 

UND 1000 R$9,48 R$ 9.480,00 

15 
SOLUÇÃO DE GLICOSE A 5% COM 250ML 
SISTEMA FECHADO 

UND 3000 R$5,46 R$ 16.380,00 

16 
SOLUÇÃO DE GLICOSE A 5% COM 500ML 
SISTEMA FECHADO 

UND 5000 R$6,42 R$ 32.100,00 

17 
SOLUÇÃO DE GLICOSE A 5% COM 100ML 
SISTEMA FECHADO 

UND 500 R$5,32 R$ 2.660,00 

18 
SOLUÇÃO DE GLICOSE A 10% COM 500ML 
SISTEMA FECHADO 

UND 500 R$9,96 R$ 4.980,00 

19 
SOLUÇÃO DE GLICOSE A 25% COM 10ML 
SISTEMA FECHADO 

UND 3000 R$0,68 R$ 2.040,00 

20 
SOLUÇÃO DE GLICOSE A 50% COM 10ML 
SISTEMA FECHADO 

UND 500 R$0,75 R$ 375,00 

21 
SOLUÇÃO DE MANITOL A 20% COM 250ML 
SISTEMA FECHADO 

UND 500 R$10,29 R$ 5.145,00 

22 
SOLUÇÃO GLICERINADA 12%, SOLUÇÃO 
ESTÉRIL E APIROGÊNICA - FRASCOS DE 
POLIETILENO DE 500mL 

UND 500 R$13,17 R$ 6.585,00 

23 
SOLUÇÃO DE RINGER COM LACTATO 500ML 
SISTEMA FECHADO (cloreto de sódio + cloreto de 
potássio + cloreto de cálcio + lactato de sódio) 

UND 10000 R$6,33 R$ 63.300,00 

24 
SOLUÇÃO DE RINGER SIMPLES COM 500ML 
SISTEMA FECHADO 

UND 500 R$6,22 R$ 3.110,00 

       
VALOR 
TOTAL 

 R$ 568.907,50 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

ANEXO 02  

  

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 021/2020.  

 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO:  

  

Os documentos relativos à habilitação deverão ser encaminhados exclusivamente conforme o item 
5.27. Os mesmos documentos deverão ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, (salvo, quem dispor 
de certificado digital) juntamente com a proposta de preços corrigida, para o seguinte endereço:  

   

PREFEITURA MUNICIPAL SERRINHA – BA  

Endereço: Rua Macário Ferreira, n° 517, Centro, Serrinha, CEP: 48.700-000  

A/C Pregoeiro: Emerson Rosa dos Santos 

E-mail: pregoeiroserrinhaba@gmail.com 

Fone: (75) 3261-8500 ramal: 2122  

  

1. Os documentos de habilitação a ser incluídos no Envelope 02, são constituídos de:  

 

 1.1.  Habilitação Jurídica:  

a) Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de Registro Comercial, com as alterações 
realizadas ou devidamente consolidado.  

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

c) RG e CPF dos sócios 

  

1.2.  Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal;   

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual;  

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal;  

d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

e) Prova de Regularidade relativa à certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 1.3. Habilitação quanto a Qualificação Econômico-financeira:  

a) Certidão negativa falência/concordata/recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. (se não constar validade serão aceitos com data não superior a 60 (sessenta) 
dias da emissão).  

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comercial de domicílio da licitante, exceto 
para os casos previstos no Decreto nº 8.683/16  

Todos os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência.  



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

a.1) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 
(sessenta) dias de sua emissão.  

 

1.4.  Qualificação técnica: 

1.4.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, que comprove (m) a aptidão da licitante para o fornecimento dos produtos que 

compõem o objeto ou de igual natureza deste edital.  

1.4.2. Autorização de Funcionamento Especial (AFE), classe: CORRELATOS da empresa 

proponente, emitida pelo órgão competente as Agência Nacional da Vigilância Sanitária – 

ANVISA em plena validade com atualização anual, ou cópia do deferimento da AFE 

publicada no Diário Oficial da União. Apenas para os LOTES 01 ao 13. 

1.4.3. Autorização de Funcionamento Especial (AFE), classe: COMÉSTICOS da empresa 

proponente, emitida pelo órgão competente as Agência Nacional da Vigilância Sanitária – 

ANVISA em plena validade com atualização anual, ou cópia do deferimento da AFE 

publicada no Diário Oficial da União. Apenas para o LOTE 14. 

1.4.4. Autorização de Funcionamento Especial (AFE), classe: SANEANTES da empresa 

proponente, emitida pelo órgão competente as Agência Nacional da Vigilância Sanitária – 

ANVISA em plena validade com atualização anual, ou cópia do deferimento da AFE 

publicada no Diário Oficial da União. Apenas para o LOTE 15. 

1.4.5. Autorização de Funcionamento Especial (AFE), classe: MEDICAMENTOS da empresa 

proponente, emitida pelo órgão competente as Agência Nacional da Vigilância Sanitária – 

ANVISA em plena validade com atualização anual, ou cópia do deferimento da AFE 

publicada no Diário Oficial da União. Apenas para o LOTE 16. 

1.4.6. Certificado de Regularidade da empresa, expedido pelo Conselho Regional de Farmácia. 

 

1.5. Habilitação Complementar:  

a) ANEXO 05 – Declaração conjunta 

b) ANEXO 06 - Modelo de Declaração de Microempreendedor Individual/ 

Microempresa/Empresa de Pequeno Porte; 

 
1.5.1. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, ou cópia 

autenticada, por qualquer Cartório competente ou também qualquer órgão público, ou ainda pela 
Pregoeira/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais.  

1.5.2. É facultado ao Pregoeiro em qualquer fase da licitação, a promoção de diligencia destinada 
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originalmente na proposta e/ou habilitação.  

1.5.3. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certame.  

1.5.4. Se a licitante desatender as exigências para a habilitação, ao Pregoeiro examinará a 
habilitação da próxima classificada.   

1.5.5. Se comprovado que a empresa participante realmente for EPP ou ME, e havendo alguma 
restrição quanto à habilitação fiscal, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame. Tal 
informação deverá obrigatoriamente constar em Ata.  

1.5.6. A não apresentação da documentação pendente no prazo previsto implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº. 8.666/93, sendo 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

  



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

 ANEXO 03 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2974/2020  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2020  

REGISTRO DE PREÇOS  

 

  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

Apresentamos nossa proposta para Registro de preço para futura e eventual aquisição de peças para 
manutenção preventiva e corretiva dos ônibus escolares da frota oficial do município de Serrinha/Ba, 
conforme termo de referência, anexo I do edital. 

 

  

PROPONENTE:   

CNPJ:   

ENDEREÇO:   

  

LOCAL DE ENTREGA: PREFEITURA MUNICIPAL  

   

 

   

VALOR TOTAL DO ITEM:  

 

R$ ___________________________________  

CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO:  

_______________________________________  

VALIDADE DA PROPOSTA:  _______________________________________  

PRAZO DE ENTREGA:  

AGÊNCIA e Nº DA CONTA 
BANCÁRIA  

    

_______________________________________  

________/________/________  

                                                                    DATA  

    

_____________________________________________  

CARIMBO E ASSINATURA DO PROPONENTE  

  

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

ANEXO 04 (A) 

  

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES    

  

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)  

Nome:(Razão Social)  

Endereço:  

Complemento  Bairro:  

Cidade:  UF  

CEP:  CNPJ/CPF:  

Inscrição estadual:  RG  

Telefone comercial:  Fax:  

Celular:  E-mail:  

Representante legal:  

Cargo:  Telefone:  

Ramo de Atividade:  

  

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.  

2. São responsabilidades do Licitante:  

i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar;  

ii. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter 
pleno conhecimento; 

iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo I; 
e v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.  

 O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.    

3. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.     

 (Cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos 
poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código 
Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
podendo a sociedade corretora, para tanto:  

i. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
ii. apresentar lance de preço;  
iii. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro;  
iv. solicitar informações via sistema eletrônico;  
v. interpor recursos contra atos do pregoeiro;  
vi. apresentar e retirar documentos;  
vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;  
viii. assinar documentos relativos às propostas;  
ix. emitir e firmar o fechamento da operação; e 
x. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, 
que não poderá ser substabelecido.  

  

Corretora:    

Endereço:    

CNPJ:    

  

6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 
assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.   

  

Local e data:    

  

  

Assinatura:_____________________________________________________________  

(reconhecer firma em cartório)  

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

ANEXO 04 (B)  

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil - (Licitante direto) Indicação de Usuário do Sistema   

 Razão Social do 
Licitante:   

CNPJ/CPF:   

 Operadores  

1  Nome:   

  CPF:    Função:  

  Telefone:   Celular:  

  Fax:   E-mail:  

2  Nome:   

  CPF:   Função:  

  Telefone:   Celular:  

  Fax:   E-mail:  

3  Nome:   

  CPF:   Função:  

  Telefone:   Celular:  

  Fax:   E-mail:  

O Licitante reconhece que:  

 a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;  

i. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 
solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;  

ii. a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada  

imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e  

iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e  

v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no 
Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.    

 Local e data:    

 Responsável:___________________________________________________________  

 Assinatura:_____________________________________________________________  

(reconhecer firma em cartório) 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

ANEXO 05 

  

DECLARAÇÃO CONJUNTA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2020  

  

Prefeitura Municipal SERRINHA – Bahia  

 

EDITAL DE: _________________________________ Nº ____/2020.  

  

DECLARAÇÃO CONJUNTA:  

  

1. Declaramos, para fins de direito, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 
com o poder público, em qualquer de suas esferas.  

2. Declaramos que não existem fatos impeditivos para participação deste procedimento licitatório.  

3. Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.  

4. Declara, que conhece todos os termos da licitação, bem como tomou conhecimento de todas 
as especificações concernentes ao objeto da licitação, declarando ainda que cumpre todos os requisitos 
exigidos.  

  

Em ___ de ____________ de ____  

  

  

_____________________________  

Diretor ou Representante Legal  

  

  

NOTA 01: a Declaração deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa, sem rasuras, emendas, 
borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal, e deverá ainda constar todos 
os dados da empresa, tais como: Razão Social, Endereço completo, Telefone fixo e celular, CNPJ, e-
mail, site, etc.    

  

 

 

 

 

 

 

 



 

  

  
  

 
 

 

 

 

 

ANEXO 06 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

 

 

 

 

 

 

A  empresa  ,  CNPJ  nº  , declara à Prefeitura Municipal de Serrinha, para fins de 

participação no procedimento licitatório em epígrafe, cumprir plenamente os requisitos para classificar-se 

como Microempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 

3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Declara-se, ainda, ciente das 

responsabilidades administrativa, civil e criminal. 

 

 

,  de  de 2020. 

 

 

 

Nome do Representante: 

RG e CPF 

 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 

 

 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO CNPJ 

DA EMPRESA. 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRONICO 

Número  

021/2020 



 

 
 

  

  

 

 

 

 

ANEXO 07  

  

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 021/2020. 

  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos dias......do mês de .................. do ano dois mil e vinte, presente de um lado o Município de Serrinha 
- Bahia, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517 - Centro – Serrinha – Bahia, inscrita no CNPJ. sob nº. 
13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrita 
no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominados MUNICÍPIO, e do outro as 
empresas......................................................,  nas pessoas dos seus representantes legais, 
Senhores............................, portadores dos documentos de identidade n°......,emitidos por........ e dos 
CPF nº.............., com sede na ......................................, inscritas no CNPJ/MF sob os  
números..................., simplesmente denominadas de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE 
REGISTROS DE PREÇOS,  conforme decisão exarada no Processo Administrativo nº 2974/2020 e 
homologada às fls. .........., referente ao Pregão Eletrônico nº 021/2020, registro de preços para 
fornecimento parcelado dos materiais, relacionados no Anexo I e II do Edital, nos termos da Lei n.º 
8.666/93, da Lei n° 10.520/02 e do Decreto Municipal n°39/2013, de 08 de janeiro de 2013, consoante as 
seguintes cláusulas e condições:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, FORNECEDORA E SUAS CARACTERISTICAS   

 

Constitui o objeto do presente ARP o Registro de preço para futura e eventual aquisição de material 
penso, saneantes e soluções destinado aos diversos setores da Saúde no Município de Serrinha/BA, 
conforme termo de referência, anexo I do edital.  

1.1.  Os produtos deverão ser fornecidos, conforme especificações constantes do TERMO DE 

REFERÊNCIA em anexo ao presente edital.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. Os itens registrados serão fornecidos de acordo com a necessidade do Município, nos termos do art. 

6º e c/c art. 15 da Lei n. 8.666/93.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

  

3.1. Os preços a serem pagos a FORNECEDORA são os aqui registrados, conforme especificações dos 

itens abaixo:   

LOTE ..... 

ITEM  DESCRIÇÃO  UNID  QTDE  
MARCA VALOR 

UNITARIO  

VALOR 

TOTAL  

 

 

  

 

  

  TOTAL  

3.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) no prazo máximo de até 30 (trinta) após recebimento dos 

produtos e emissão das notas fiscais e anexos, conforme escala de programação de pagamento definida. 

 

3.3. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos materiais 

encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, aprovado pela fiscalização.  



 

 
 

  

  

 

 

 

 

3.4. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a Nota 

fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda, Federal, Estadual, INSS e FGTS, atualizadas 

até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência.  

3.5. Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedora enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 

gere direito a qualquer compensação.  

3.6. As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente a assinatura dos fiscais 

responsáveis de cada Secretaria, antes de serem encaminhados para o departamento de finanças.  

3.7. As empresas deverão encaminhar as Notas Fiscais ao Setor Administrativo de cada Secretaria, para 

que os fiscais efetuem a conferência juntamente com a Autorização de Fornecimento.  

3.8. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO.  

3.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 

vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.  

3.10. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.  

3.11. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório, devendo constar ainda o número do pregão que lhe deu origem.  

  

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS  

4.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços.  

4.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos 

até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais 

e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de obra e qualquer despesa, acessória e/ou 

complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 

assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma.  

4.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do 

art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).  

4.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado 

no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.  

4.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação.  

4.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou item visando 

à negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações.  

4.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 

fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.  

4.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação.  

4.8. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 

pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.  

4.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 

deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 

pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 

pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  



 

 
 

  

  

 

 

 

 

4.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 

todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;  

4.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer 

negociação visando à manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se preferência ao 

fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados respeitados a ordem 

de classificação.  

4.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o 

preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, 

liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.  

4.12. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder 

à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso.  

  

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE FORNECIMENTO, E DAS 

CARACTERISTICAS DOS SERVIÇOS REGISTRADOS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA   

5.1. A Ata de Registro de Preço terá validade de 12 (doze) meses, iniciados a partir da data da sua 

assinatura.  

5.2.  Conforme Termo de Referência elaborado pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) os itens deverão ser 

entregues conforme segue:  

5.2.1. Os itens adquiridos deverão ser entregues e/ou instalados pela empresa vencedora do certame 

conforme os prazos previstos.  

5.2.2. Os itens serão previamente solicitados, e a entrega dos itens deverá ser realizada conforme 

temo de referência a partir da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedido pela 

secretaria solicitante.  

5.2.3. Os itens serão solicitados pela CONTRATANTE de forma parcelada, e, somente serão atestados 
os que forem solicitados.  
5.2.4. Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição pelo 

Município de Serrinha-Ba.  

5.2.5. Serão recebidos apenas os itens e quantidades estabelecidas nas autorizações de fornecimento.  

5.2.6. Todos os itens serão entregues/instalados conforme solicitado e estipulado pela secretaria 

solicitante mediante a Autorização de Fornecimento, seja qual for (avaria, data de validade expirada ou 

não atenderem as especificações técnicas deste termo) serão rejeitados no ato da entrega.   

5.2.6. Os itens serão solicitados pela CONTRATANTE de forma parcelada, e, somente serão recebidos 

os que forem solicitados.  

5.2.8. Os itens, bem como, as quantidades serão previamente solicitadas de acordo com a necessidade 

da secretaria solicitante.  

5.2.9. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento dos itens de má qualidade, ou em desacordo 

com a especificação contida no Termo de Referência.  

  

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em 

Orçamento Municipal do exercício de 2020. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

7.1. São direitos e responsabilidades do Município:  

7.1.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos produtos, objeto da contratação;  

7.1.2. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do objeto licitado 

e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas do recebimento da comunicação;  

7.1.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme 

ajuste representado pela nota de empenho;  



 

 
 

  

  

 

 

 

 

7.1.4. Aplicar à detentora da ata as penalidades, quando for o caso;  

7.1.5. Prestar à detentora da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 

execução da nota de empenho;  

7.1.6. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 

devidamente atestada, no setor competente;  

7.1.7. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sanção.  

7.1.8. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação.  

7.1.9. Receber ou rejeitar os produtos/serviços após verificar a qualidade e quantidade do mesmo.  

7.1.10. Rejeitar os produtos/serviços no todo ou em parte entregues/prestados em desacordo com as 

obrigações assumidas.  

7.1.11. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da licitante 

contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas 

pela contratada.  

7.1.12. Entregar a contratada a planilha com as datas, horários e quantidades necessárias para atender 

as requisições dos produtos.  

7.1.13. Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a ser adquirida/contratada;  

7.1.14. Receber, analisar e decidir sobre os produtos entregues em prazo não superior a 05  

(cinco) dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamento;  

7.1.15. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades solicitadas;  

7.1.16. Fiscalizar a execução do objeto do contrato;  

7.1.17. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou irregularidade na 

execução do contrato.  

  

7.2. São direitos e responsabilidades da Detentora da Ata:  

7.2.1. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos/prestação de serviços nas 

quantidades, no horário e nas datas estipuladas, bem como nas condições estabelecidas no edital.  

7.2.2. Fornecer os produtos/serviços nas especificações e com a qualidade exigida;  

7.2.3. Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos que incidam ou venham a 

incidir, direta ou indiretamente, sobre os itens fornecidos;  

7.2.4. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;  

7.2.5. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e Termo de Referência do edital de 

licitação.  

7.2.6. A fornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa nas 

situações prevista no art. 77 da lei n. 8.666/93.  

7.2.7. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, á empresa se responsabilizará 

pela realização de nova entrega de produto, sem ônus algum à contratante.  

7.2.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.  

7.2.9. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer irregularidades ocorridas no 

fornecimento do objeto.  

7.2.10. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como atender suas 

reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando a 

imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Contratante.  

7.2.11. Sujeitar-se á ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para acompanhamento da 

execução da Ata de Registro de Preços. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua 

a responsabilidade do fornecedor pela entrega do produto.  

7.2.12. Apresentar as Autorizações de Despesas no ato da entrega dos produtos objeto da contratação, 

para conferencia e ateste de recebimento.  

7.2.13. Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela 

CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais;  



 

 
 

  

  

 

 

 

 

7.2.14. O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento, ficará a cargo exclusivamente 

da CONTRATADA;  

7.2.15. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições 

inadequadas à entrega dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução 

do contrato;  

7.2.16. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar o valor do 

ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo;   

7.2.17. A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a(o) presente ata de 

registro de preços/contrato;  

7.2.18. Planejar a entrega dos produtos/serviços juntamente com o Fiscal de Contrato da Secretaria 

solicitante;   

7.2.19. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE, 

cujas reclamações se obrigam a atender prontamente;   

7.2.20. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

contratado;  

7.2.21. Não havendo possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não Conformidade 

descrevendo o(s) motivo(s) da impossibilidade;  

7.2.22. A CONTRATADA deve entregar os produtos solicitados em conformidade aos requisitos previstos 

em edital.  

7.2.23. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham incidir, direta ou 

indiretamente, sobre os produtos fornecidos.  

7.2.24. Obedecer rigorosamente à Ordem de Fornecimento quanto a entrega, com as datas, horários, 

locais e quantidades.  

7.2.25. A CONTRATADA obriga-se a transportar/deslocar por sua conta e risco os itens solicitados.  

7.2.26. A CONTRATADA obriga-se a substituir prontamente os itens que estiverem em desacordo com o 

que foi solicitado pelo fiscal do contrato.  

7.2.27. Realizar o fornecimento dos produtos/serviços dentro dos padrões e quantidades requisitados, 

garantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo exigências legais.  

7.2.28. Levar imediatamente ao conhecimento da contratante quaisquer irregularidades ocorridas no 

fornecimento do objeto.  

7.2.29. Colocar à disposição da Contratante todos os meios necessários à comprovação da qualidade 

dos produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações.  

7.2.30. Atender integralmente todas as exigências e especificações inseridas no Termo de Referência 

formulado pela Secretaria solicitante.   

  

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES  

8.1. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 

licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 

da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores.  

8.2. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas penalidades 

administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Lei n. 10.520/02.  

8.3. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até chegar o limite 

de 10%(dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida.  

8.4. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por cento), 

incidente sobre o valor da parte inadimplida.  

8.5. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas:  

a). Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos.  

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

por 02 anos.  

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 

02 anos.  



 

 
 

  

  

 

 

 

 

d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 

anos.  

e). Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos.  

f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 

anos.  

g). Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 

anos.  

h) comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 

02 anos.  

i) cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos.  

j) Declaração de Inidoneidade.  

8.6. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Serrinha - BA, devidamente 

fundamentado.  

8.7. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital.  
  

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo Município, nos casos previstos no art. 77 da Lei n.  

8.666/93, ou de comum acordo, sem ônus, o que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do 

documento pela “PROMITENTE FORNECEDORA”.  

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 

de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:  

9.2.1. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa;  

9.2.2. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor;  

9.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais;  

9.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 

acatar a revisão dos mesmos;   

9.2.5. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pela Administração.  

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração 

da presente Ata de Registro de Preços.   

9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 

por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 

registrado a partir da última publicação.  

9.5. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 

as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93.  

9.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 

cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

10.1. A Fornecedora reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública em cancelar a 

presente Ata de Registro de Preço, em caso de inexecução total ou parcial, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n. 8.666/93.  

  



 

 
 

  

  

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

11.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 

no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO ELETRONICO Nº. 021/2020, bem 

como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 

FORNECEDORA, no certame licitatório.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

12.1. A presente Ata de Registro de Preço obedece aos termos do EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO 

Nº 021/2020, bem como da Proposta de Preço apresentada pela Promitente Fornecedora e ao que 

determina a Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520/2002, bem como suas alterações 

posteriores.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO  

13.1. A Fornecedora deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

14.1. O Município promoverá a publicação resumida da presente Ata de Registro de Preços na imprensa 

oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, conforme dispõe o art. 61 da Lei Nº 8.666/93:  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas desde que 

ocorra motivo relevante e devidamente justificado pelo Poder Público.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

16.1.  Atuarão como fiscais de contrato da presente contratação/aquisição os seguintes servidores:   

• Secretaria Municipal .....................................: o Sr. ......................................... (TITULAR), 

Secretaria Municipal ......................................: Srª. .................................................. (SUBSTITUTA).  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO  

17.1. A Aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 

caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 

Compras do Município, os quantitativos dos itens.  

17.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 

igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está delegar a competência para tanto.  

  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES:  

18.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

18.2  Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

18.3 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o § 1º fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 



 

 
 

  

  

 

 

 

 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro 
de preços.  

18.4 O estudo de que trata o § 2º, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal 
AS Prefeitura de Serrinha;  

18.5 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

18.6 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

18.7 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem.  

18.8 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

18.9 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO  

19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Serrinha – BA, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

  

  E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.  

  

Serrinha – BA, ......de .................. de 2020.  

  

  

  

  

Assinaturas:  
___________________________  
Contratante     Fornecedor 
  
                _________________________ 
      Fornecedor 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

  

  

 

 

 

 

ANEXO 08 - Minuta do Contrato 
 
 
 
CONTRATO Nº ......../2020 
Pregão Eletrônico nº .........../2020 
Processo Administrativo nº ................../2020 
 
 
O MUNICÍPIO DE SERRINHA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, com sede administrativa na Rua Macário Ferreira, 517, Centro, CEP 
48.700-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Adriano Silva Lima, brasileiro, casado, 
médico, portador do RG nº. 05.820.947-63 /SSP-BA, inscrito no CPF sob nº. 912.972.575-53, com 
interveniência do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, inscrita no CNPJ sob nº. 10.984.916/0001-87, por 
seu titular Sr. Alexandre Pires Nóbrega Tahim, brasileiro, solteiro, dentista, portador do RG nº 7.973.040-
02 / SSP-BA inscrito no CPF sob nº. 777.651.095-53, devidamente nomeado nos termos da Portaria nº. 
002/2017 CONTRATANTE, do outro a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº ...........................,  com 
sede na ........................................., Bairro..........................., município , Estado............., UF, CEP: 
XX.XXX-XXX, representada pelo senhor ..................................., CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, resolvem 
celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições aqui estabelecidas e pelas 
normas da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além do 
Processo Administrativo nº ............/2020, Pregão Eletrônico nº .........../2020.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, normas contidas no edital do Pregão Eletrônico nº 
.............../2020, ARP N°..................../2020, pelas Leis Federais 8.666/93, 10.520/02, 8.078/90 (Código 
de Defesa do Consumidor) e posteriores alterações, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se 
lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de material penso, saneantes e soluções 
destinado aos diversos setores da Saúde no Município de Serrinha/BA, de acordo com as 
especificações do Anexo I Termo de referência do Edital, consoante discriminação no Processo 
Administrativo já identificado que passa a fazer parte integrante do presente contrato, independente de 
transcrição. 
 

ITEM DISCRIMINIÇÃO 
DOS 

PRODUTOS 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

QUANTIDADE MARCA P.UNITÁRIO PREÇO 
TOTAL 

       

       

       

     TOTAL  

 
§ ÚNICO. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos 
ou supressões no fornecimento das mercadorias, objeto da presente Licitação, de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme o § 1o do art. 65 da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
 



 

 
 

  

  

 

 

 

 

Unidade Projeto/Atividade Elemento da despesa Fonte 

    

    

    

 
§ ÚNICO – A responsabilidade pela fiel execução do presente contrato será da Secretária Municipal de 
Saúde e demais secretarias encarregadas da fiscalização e detentora da Dotação Orçamentária.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO  
O preço global deste contrato equivale à quantia de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), a ser pago pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, através 
da aferição dos produtos efetivamente entregues, tomando como base os valores unitários propostos 
pela CONTRATADA. 
§ 1º - No preço computado neste Contrato, deverão estar incluídos todos os custos com remuneração de 
pessoal, tributos, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, transporte, gratificação e outros custos 
que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento, pela CONTRATADA de suas 
obrigações. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado através de crédito em conta da contratada, em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação dos seguintes documentos: 
I - Carta de encaminhamento solicitando o pagamento; 
II - Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, contendo descrição do objeto da licitação, valor unitário e total, 
além de específica descrição dos produtos requisitados pelo Município, mencionando ainda, 
obrigatoriamente, o número da licitação e do contrato; 
III - Termo de recebimento definitivo dos materiais emitido pela Secretaria solicitante; 
IV - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem que esta apresente, previamente, as 
certidões originais Negativa de Débito junto à Receita Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS, 
Certidão de Débitos Trabalhista (validas e regulares). 
§ 1º - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de Correção. Este intervalo de tempo 
não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização de valor contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DOS VALORES DOS PRODUTOS  
Os preços serão os constantes na proposta de preços apresentada pela licitante vencedora, não cabendo 
reajuste. 
§ ÚNICO - As revisões contratuais, para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, acorrerão 
através de processo fundamentado e que comprove a alteração dos custos por meio de documentação 
a se analisada pelo representante da Prefeitura Municipal de Serrinha e deve ter por base os preços das 
propostas apresentadas na data da licitação, conforme segue: 
1. Anualmente pelo IPCA, acumulado do período; 
2. Aumento de impostos e taxas estabelecidas por Lei; 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado/aditivado no interesse do CONTRATANTE, na forma do Art. 57 da Lei nº 8666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA, além das obrigações contidas por determinação legal, obriga-se a: 
 

8.1. Executar o fornecimento contratado de acordo com as especificações do edital vinculado a este 
contrato, e/ou norma exigida, utilizando-se dos meios apropriados para tal fim;  



 

 
 

  

  

 

 

 

 

8.2. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste Contrato e do edital da licitação, 
sujeitando-se às sanções estabelecidas neste contrato e nas Leis Federais nº 8.666/93, 
10.520/02 e alterações posteriores; 

8.3. Responder por todas as despesas decorrentes do fornecimento; 
8.4. Manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital. 
8.5. Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, 

tributária, administrativa e civil, decorrentes da execução do objeto deste contrato. A 
inadimplência da CONTRATADA com referência a estes encargos não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O CONTRATANTE poderá, a qualquer 
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento 
dos créditos da CONTRATADA; 

8.6. A CONTRATADA é responsável pelos danos ou prejuízos, de qualquer natureza, causados 
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo em 
consequência de erros, má qualidade dos produtos ofertados, imperícia própria, ou de auxiliares 
que estejam sob sua responsabilidade no cumprimento do objeto contratado; 

8.7. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

8.8. Possuir sempre à disposição do município o objeto deste contrato, salvo casos fortuitos ou de 
força maior; 

8.9. Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste contrato; 
8.10. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 
8.11. Aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos e 

supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 

8.12. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e prazo de garantia;  

8.13. Encarregar-se de todos os custos e demais necessidades pertinentes à entrega dos itens, 
assegurando que estes cheguem em conformidades com as especificações técnicas conforme 
ordem de fornecimento, inclusive responsabilizando-se pelos vícios e danos decorrentes do 
produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 

8.14. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o 
produto com avarias ou defeitos; 

8.15. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.16. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

8.17. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.18. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

8.19. Somente serão recebidos itens acompanhados das notas fiscais dos mesmos para 
conferência e posterior atestado de recebimento.  

8.20. O fornecedor deverá atentar-se aos prazos estabelecidos para entrega dos produtos 
referente a este processo administrativo é de 05 dias, à contar do recebimento da ordem de 
fornecimento, podendo este ser notificado e penalizado caso exceda o limite do prazo, ou realize 



 

 
 

  

  

 

 

 

 

entrega parcial dos produtos sem prévia comunicação formalizada expondo motivos para atrasos 
ou entrega parcial, ficando ao poder público o poder de acatar ou não tais justificativas. 

8.21. O fornecedor deverá atentar-se ao prazo de até 30 dias para pagamento de faturas 
emitidas, não podendo este justificar não entrega, atrasos, dificuldades, ou entregas parciais por 
motivos de não pagamento de notas fiscais faturadas dentro deste período.  

8.22. Acompanhar as publicações em Diário oficial do Município, assegurando que toda e 
qualquer notificação seja de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de notificação 
à endereço eletrônico e ou físico.  

8.23. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 

 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além das obrigações já previstas no presente contrato, a contratante obriga-se a: 
I - pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas neste contrato; 
II – Encaminhar a CONTRATADA as requisições de fornecimento; 
III - publicar o resumo do contrato e adiamento que houver na imprensa oficial, conforme estipula § único 
do art. 61 da Lei n. º 8666/93. 
IV - Acompanhar e fiscalizar a boa execução contratual e aplicar as medidas corretivas necessárias, 
inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas. 
V - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 
CONTRATADA; 
VI - Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nos termos deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA DO OBJETO 
O fornecimento se dará com a entrega dos produtos na secretaria Municipal de Saúde do município de 
Serrinha/Ba por meio de “Autorização de Fornecimento” emitido pela secretaria na qual constará a 
assinatura do secretário ou fiscal do contrato devidamente designado por portaria. 
§1º - Os quantitativos propostos poderão ser executados no todo ou em parte conforme necessidade de 
consumo gerenciada pela CONTRATANTE, que fará a emissão do pedido. 
§2º - O objeto contratual deverá ser realizado em perfeito estado e com plenas condições de consumo. 
§3º - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela 
solidez e segurança do fornecimento, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
§4º - Caso o objeto contratual não esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bem como 
não atenda ao contido no edital, será o mesmo devolvido, caso em que terá a CONTRATADA o prazo de 
05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento do comunicado expedido pelo CONTRATANTE, para 
sanar os problemas detectados e, se for o caso, substituir o produto entregue por outro compatível com 
a proposta apresentada. 
§5º - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
§6º – Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, a execução do contrato 
deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE especialmente 
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes 
a essa atribuição. Os representantes do CONTRATANTE, anotarão em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em 02 (dois) dias corridos para a adoção das 
medidas convenientes. 
§ 7° - O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o 
contrato. 
 



 

 
 

  

  

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS PRAZOS 
O fornecimento atenderá às seguintes condições: 
 O prazo para atendimento da ordem de fornecimento será de 05 dias, contra apresentação do 
“Autorização de Fornecimento” emitido pela CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 8.666/93 e 
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações 
legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.  
§ 1º - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 
I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 
o reforço da caução, dentro de 05 (cinco) dias contados da data de sua convocação; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor da parte do fornecimento não realizado; 
§2º - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
§3º - O valor da multa será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração  
§4º -Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta ou, ainda, se for o caso, 
cobrada judicialmente. 
§5º - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
§6º As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Secretaria Municipal de Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida 
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela 
CONTRATADA adjudicatário. 
§7º Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da 
Secretaria Municipal de Administração. 
§8º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições 
do art. 77 e demais úteis da Lei 8.666/93. 
§1º O contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato, nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei 8.666/93. 
§2º Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 
contratado direito a qualquer indenização.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – COBRANÇA JUDICIAL 
As importâncias devidas pela contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou 
compensação de créditos, sempre que possível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital do Pregão nº 021/2020, com 
seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE. 
§ 1° - Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, na contagem dos 
prazos estabelecidos neste contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 



 

 
 

  

  

 

 

 

 

considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se 
iniciam e vencem os prazos referidos neste contrato em dia de expediente no órgão ou na entidade. 
§2° - Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas por 
escrito e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, em duas vias, uma das quais 
ficará em poder do emitente depois de visada pelo destinatário. 
§3° - Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, 
o extrato do presente contrato e eventuais aditivos serão publicados no Diário Oficial do Município de 
Serrinha, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura. 
§4° - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio Constitucional da 
Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo 
processo licitatório. 
§5° - Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações aqui pactuadas só poderá ser 
adotada mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada através de Termo 
Aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 
§6° - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas 
ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 
§7º - E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes firmam o presente Termo 
Contratual, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
As partes elegem o foro da cidade de Serrinha-BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
E por estarem assim justos e contratados firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Serrinha, de .................................. de 2020.  
 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 Alexandre Pires Nóbrega Tahim - Secretário 
 
 
MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA 
Adriano Silva Lima - Prefeito 
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Contratada  
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